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CONV/~~çÃÓ J{i\:o~MÍNIO 
--·--1 1 

SPt-2fSANTA ÂNÇá.A EMPREÉN~JMEl'ifÓ 11\IOBIÚÁRIO L TbA., •om sede nuidado pe J~iafs 
Slj ··.:~ Av. P9lf . .f-e<iro Clari.smundo' Fornari, \ 2009, bairro , EngordadQIJroÇinscrita )o: CN~ sotf p. 
14,3:~·S·~.597~1~24, ·neste ato_ represj"tJ~a p;ir S_,ÇU àdministradodJ~rgio1'frand-Sç:~ U,na~, b.ra.§ileiro~'~asa~o, 
com~~1_ant~port~or do cpf ~"" 616.484.938-1 ~ j ~la de l~1dade RG _,n.• 5·.62 L .936--SS~..SP, residen1e e __ 
dormahado na Vaa· Anhangucra, km 6S(Rod~v1a da l:vá," nª Oli, casa nº 06, no Bairro do En'gordad6uro, em/ 
Juadial 7 S~'!infra assinado, na qualidade de "INSTITUIDORA"/4o "CONDOMINI0-1\ESIDENCIALl'
MORADAS'PANZ4N'';°' que foi construído na Rua Hugo Beraldo, nªiJ I s;"Loteamento Jd.São (cié, lote 01 ~ da 
quadra,E;'munlcípio de Americana - SP;"vem reduzir a,;ts ten'nos da Presente;\ª c:onvenção.,.,...dc Condom[nfÕ dos 
refcri~/4~ifici~s('a qual regulará juridicamente 'fis rclâçõcs entre os cond&ninos."'bcm -çomo entre eles e •, 
terceiros, qara os 'fins o efeitos previstos na )ei 4.591,-tle. 16 de ~-•mbrp de 1964, regulamentada pélo decreto 
n"55.815, de 08 de março 4• 1965:fÕm as alterações intrQduzidas pela léi nº 4.864, de 29 lfe novembro de 1965, 
na Lei 10.41, de 10 de j~ir.o ~.2002 e demais legis,loçi'les~teriores. / -~,. r\ , . \ · 
CAPITUI.O~/ 1 1

.• 
,_/ 

A)- DO CONDOMlNJO EM GERAL. ' fÍ . 
'-- CLAUSULA PRJMEIRA • O Condomínio, .com finalidade exclusivamente residencial, de confonnidade çbm o 

pro}eto aprovado, apresenta as seguintes característ~cas: / 

' ~./ 
.- '., ,, .,. • ., / i ✓ \ ✓ / 

a) E constituúlo deO2. (dois) EDIFICIO~aslOENCIAIS sob a denomin)lção de Torre 01 e Torre 02, 
Rocali:iado na Rua H_ugbBeral~. nª 115, LoÍellrilentO Jd.SãÔ J~;1ote O f Kda quadra ~\ln.icipio de: 
Americana• ~p.~c:ontendo:r . . 

l .· 
1 / ,/ ' 

• Subsolc{; reservatório infe~ior J;lescobe~ r~~ató. rio\r'lferior-.~rt6, jardiÍ1s permeãveiS:- escadarG:s 
de 'Íces~Ó ao pavlmentó térre6,' elevador, rarnpa de· acosso de .,Yéículo(" ao pàvimento térreo-; ârea de 
circutacão de veículos~a~~e n:úD1Cro· H)9"á 222Í a~ para motos de número 01 a 10;/ 

•Térreo:)" 

Tor~ _1: 4(~t-(o) uni<!3~ ~~~~~ma's rt:5i~enciai~ ~o_ga" ~nci~~ic:,s .com")ro~~~ e· á~·~~ s~i~!.. 
'vesttáno:"""mascuhno de _func1onar10. vest1ánó femm1no de .func1on:ãrt0_s~· I)~L{compartt~nlo dê 

pret_$.UriáÇão, sala.,.•de~edid~fés com ... ímtecâm'-a, 4 ... elevadbres,·-, shafts, sah{cJe iegll(ánÇJI, caiXa ~ 
esc:ád( sal! dé aCes$'Ó inte'tnet,-.. brinquedóteca, 2'salás de 'ésta{. h)Jl's~ de rc:t'épção, 21:raríheifos padi 
utiuzaião cfédefici'ente fisicÓ: \ 
/ ' / ' 

.../Tórre_; 2! 4., (quaÍro) unidadés aulóÍlomas resideiÍciais, salá dd--- medidorés ~ antecil;nara, 
compartimeÍÍto de.,.. p~urG.acão, $ala',. de;.,. academia. sanitáriÓ\ feminÍn~. sanit?irió maséulinb, '4'r 

,,,. ... . /Í / -.-...: ' .,. ,,. .e. .,.. y· / ,,. 7 (. /: ? 
- elevadores, shafts, caixa iie escá~a, e.~paço,Teen, espaço mulher, 2 salas de estar, hall s de recepção e 

ba~heirO'Í patfdeficiÍntc fisic6s:_ . \ 1. ', _,/ • 

/ / / ,\ ,,., \ ,,. / "· 1 ,,. é , wi 
Demais"' lircas comuns: guarita oorii banhéito, salão de.,. festas, sajão de jogos, W feminino, C 
masculin6,pr.ainlfa, pisc:i6a infant(J e pifcina\adulfo desco6"'ertas, dec:1é,.,~ cllurtaictUeiras com) banhê'fros 
cada;' cscaâ~ praÇa dé encont~, jardin.S f)ermeâvcis, pistÍ de cóoper, playgrÕund, lareiia exteffll, 
escadarias" e eleva"'dor de""ãceuti ao,,.subsólo, resenÍatório deij.ás, lixóorgâr6co e reciclái(el, pau.ateia 
pergolã:do, passárela cobertí, rampás déicessó de v'eícul6s ao SubsfHo e sobreso1Ó, áre:í de~irçuláç.ão de.,.. 
velcuios;" acess~ PNÉ. acesso .... pâr4 pedet'trc, eniradá e faída de veículos, tlJ(lÕ pehc~·rua 'Rugo 
Beraldo;"'vagás de 1i'úméro o (a 103( \ 

- SobresÕJo: es~ia _g.e ... aceSso aoipayiníento ~o. elevacfur, rampa' dc/àcesSO de.,..vei.c:iOJ {c, 
pavünen"t{!err",r áreá"de c\rci.Ílaçlo deVe'\LéÚlos, ragaí'de ... númef'o 221' a 32!fé as vaias par1Í ~os de' 

númori J B ~sf OFlClAl o,·;,. TRO ,g•;~dve1s ' . \ ·. 

_,1 ( ;~•~•r/B / \ 

( ( ) 

( 

) 
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( 

3'1°154488.-,, www.riameriC8DL 
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• .,;. - , / . ( , ,r / ·,r '-. ,< ,,, / , / , 
- Pav1 !-'to tipo ,,(1 ao J6°} (em irao~torrc): ho.11 de citcut,çlo; $han's;...-. (q!,Játro) elevador-e's;,cscada 
é81oito) unidade' ~8nomt6 resi~~ais; __ '/ '--"" - _ / _ 

~ _PavimeíÍto cai':r,á.dfg.(. e-~rtu~ (em Cada tórre): caixâ d/estadÍje-shaft1( ças.á' dé'má:qíiinas~ 
b~tri_feté, reserváÍóriDs ré·2;r ., _,,,, _, -- - / ., 

' - . ..,,,, ,--· :· _/ ·-. 

b) As~vagas✓dctàminadas de "garagem; que--sãO :éonsideradas inalien(veis indivis(veis acCS5Órias ( 
indissoluvelmente IÍgadas,....às unidÍdes autôn6m8} serão~rh,..númefu de 384 (;rezenf~ e 6íÍeqf.1, e ~ro) 
para· .... estació'óamento dé 1 'vcicui'G, send~ 326 (trezentaf e vinÍe e seiS) acéssórias das unidades 

A .,,- /1 (5Ó 2 (2 "f.,, .,,Q n\ •/ ,- · L , A " / ,,. / dÓ ' < 
auto~m~ cod ~1 ./ •=r:fl . 7m x ?, i:tJ..,, ~au; S3!..c111qOC:1ta f o~lo) ya~s ~e us3 con1.!!,m• ,.n :,...3 (três} 
vagas _para Cl'tt.i,en--r _s1cos co.9' 19,25m2 (3,Sm x 5,:mt) pe J)ªs 83. 84 e SIS, mais SS (cinquenta a e 
cinco') vagas pará motó coní2,00m' (l~Om x 2~0m) de íi0s'0I a l~ confonne'í!emonsíraqâs no "'uadto . / ,,.. ,,,,, fu .,,,,. ,,,,, "t' ,./ 
abaixo_,- oue 5 .. ,me .... os oroietos oue azem parte integrante deste orocesso: 

TORRE OI/ . 43 / 262 ÓeL'+ 229-ÚeJ>"' 
APARTAMPNTOS ·. VAGAS 44.;' , ó ,. 

31S é L. 
'Y\' 

. 

108ée'L' ' .,_ ., '-:, / . 45/ \ 314 De L , 
3/ I(éeL 

, 
46-' 56C~L~39c(.;p' \ 

6' 41ÍéeL+47C~P, 47,· \..sf e .. ~ L"'+ 3(Cê'·P-' 
1 ✓ 49éeL+46ê~P 43/ 3IÍÓei;' -,· 
1 l, I 32fDeL' ( ' s1/ 312Óoi:' 

,, 
1 

.• 
. 12 / 1'1(ri'e L -, ' 'Si/l 26í o'. e + 23lí rr.,; 

13,, . 10'ée ( 1/ 1 53-' 26ÓIÍ0C+2J(D~P' 
14 / 1 1 tí , , 1 

54/I 
. , , ., 

. 3 DeL ,_, 311 DeL . . 
15 ✓ 1 1 31i;óéL i 55/1 1 ,,. ..,. , 

, 310Det: ,.,, 
16/ s6éel'.+Jé,P ~ 56" / 58"C'eL+Jic''~JJ1· 
17/ s(c~ L➔-44c!"c P 57./ ' scf cfc é +.J6'é:; P.~ ao -
18, ' 3fsó.é ~ ...! . 53/ 309 if'e L"·. · • c4 , , , z 

301Í o·, L' 21/ 324D eL • 61/ 
" = , 7 , 

/ • is§ Óe i;' + 232 ll(e P 22 ,_ , 329 D eL w ~ 62 ✓ l 
23" 266-o"é L + 225 -Óe 1 •• M 

63" - 2~§ti' • t:'+ 23frfe r1" ) '-
24' 

. 323 Óet:' • . 64/ y. 
:_,;,,.,,. ,,, 

L ... 307DcL ·--., 
. 

'. is✓ jÍ2óei' ' 6l" Jo,í'oé \: 
26" sícé e +-6 ê. i1 6~/ 6Óéc C+J.5'6' e P 
77/ 53C'eL+4:Íéef " 67/ 6Í é:"e !'. +34 C~e P 
28 I 3ÍlÚeL/ • 1, 68/ 365Óét' 

/ 31 / 326o'eé 11" 1 3~o'.!'. 1 

32,, 265Óel.:'+2Úlfef ' / 72 ✓ 257 6e(+2'.Í4Óe P 
33, 26(D'el:'+227ÓoP 73, ·, 2S6 Ó e C + 235Íóe"f 
34 ' Jt~ó.if 74 ,r 303 o..-.( 

\__ 
3S' JlÍÓel' 75, JOÍ lÍ e i." 
36 ' S4éeJ'.+41 A / 

76' 6Í e·. L '+33 c'é J" .. ,p 
' '• ssée!'.'+4" "'~P/ 5j C!'e L + 32'c~ p' 37,. ·, ?7/ 

38,.. 
' 

31~O,fL,':- . 73, ( 1 1 1't/11 a'eC 
,c--c 

4Í / 
r .~11íóeV ' 81' Jnlíó.,i;', ' 

.. 4.2: ,,... ---~, 263 IÍe L + 22ÍÍfe P 32' 255 D'e L +',:fü D'Ó 1" 

/ 
j 
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Oficial Delegado Í 

r 
1 

\ ) 

) 
/ 1 •.l .· 

83 ✓ • 25.fr.ÍeL+237ÓeP 133/ ( . 11ícét:'+ IIÓCeP 
/ g4/ 299lfel'.' / . 

134 ✓ 279 rfer:' r" j 

••••• ss/ •·• 29ÍÍife é 135/ 27IÍD~-L,.. 
, 

.·. 

( 86 ✓ 64'Cét'+JÍéeP 
/ 37/ 65 ée t' +,i(l"c'c !" 

1 136/ 74éeL+2t'c~p' 
137/ 1s'é,c+•2óc';:p' 

/ 88/' 29f D'.eL/ 
91 ,, 296 D,..e L.,,- --:~ 

138' 21io"';,1' 
', 141/ 2t<ú.L". 1 ) 

92 / 2S111e C+ 238D·• p' 142,, oicéC+04CeP 
,, 

93/ 2s2óe{+23§0';;1"' 143, . O!fCeL" 
94 / 29fDéL~ 
95/ 29/r;(e L/ "-

144,., 2isóo( 
1,45, 214óe1: 

Ll1 

96,, 66é é" L"'+ 29 c'e p" ( 146" 76éeL+l!ÍC'eD, 
' 97,, de';. C+2s c.;p" 147-' , 7Í ée L'+ 1 s"c"';, l 

98/ ' 2!B !Je L" t48Z 273Óe( 
101-' 292D e 1" 

✓ 

102/ 2s(o';;(+2d<l'óeÍ 
151' 272~t" 

' 1.52 .. - o{cé r:'+ oíc'e p' 
) 

103-' 2sd'o';; t'.'+24(ife1' I 153, 1 ofc~L+o:í'éei>' 
104/' , 29(óetf 154.r 2116.( . . ·· 
10$'/ / 29Órfeé' / " 

1s5J.: 276DeL 
106,, 6Ícé L+2lée r' 156/ 78 ée C+ J?éeP 
107, 69 c'e 1:+ 2í ée V \ 157"' : 19' ée C+ 16'ct'é f,.,, 
108-' ', 2s§rrei: / i 

28Í ife rf) 
/ 

111,.-
158/ ( 2~D'eL" 
Níl / , 

268Óe(; 
\_ 112/ 249D'et:'+2~ÓeP 

.. \113/ 1 24í o1 C + z4'fóe p' 
' 1621,, 82CeL+l.:ÍC:eY 
1 1 163' (osc~(+o(cõp.,, 

' 

( 
1 y \ 2s7o~I! ! 114,, 164✓ 2~1r.e. 

( .115 / 286 o✓.r: 165/ 221d~é' ' 
H6, 7o'C"é t"+ 2! cé P,, . . 166/ 11f'é'é1:+1!c'c:I" 
117; 1(céi:'+Í4ée( 167/ 3t(çé !'.:+ 14' c'e r, 
118' · 2sS ir.i: IliS / 22§ ife L / 

121,, 284 Óe,li: 

122.,, 241'1Je ( + 2:i:í D,;; p' 

123, 246 Ó e L :!-245 De P"' 
124/ ! 28:ÍifeL'' .1 

125.,, 28:ÍD'é L/ 

126 .... 7ÍCé·(+23ée P 

APARTAMENTOS VAGA 
2 / 11Géet:; ' 
3,- (nséelf 

, ( 6/ l5Íc:'elf' 
7, 1~6-c'e lf' 

1 
73C:eC+22éeP' 12, .... 1·., 11'4éeV 

J 

128>' 2s(óeL 
\ l)(; ! )2sd'óe t.: ( 

132.,. 
. 

11(C'éL+109C,;;P 

OftCIA\ Qtflàll$"ffl0 OE IMÓVEIS 
,i,-M[illCA'!'A•SP 

1 ,- li éel:' 
1----~--

!3 /, 1&7Ce( 
14r u CeL' 

( 
31 O 2 4 B 

( , . 
I ,,u.u/Vl. ; p 
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( 

1 / 

\ 

. 16 i' / i i 149éeL'_ 
_· -J.7 ,., , l4f éeL'i 

_.·. 

18 / .. · 1 1tonéo'l' 
21/ 191' é, 1: 

---22 ... 1 9t C'e L ✓' 
i ,,, 19ÍC'éL/_ 

124/ , 1<f4 r'. e v' 
2S; 19! C'é!:' 

_ 26/ 147CÓL" 
, 27./ 146 céi:' 

28 / \ .. J96(Í'éL/ 
31 / \ 191éét:' 
32 ,, 

.. 

l91ÍC'ÕL; 
33 ,- 1!19 c'ei!' _ 
34/ 20((CéL / 

... 35 / zorc·eL'' 
36/ l4S'CéV 

1 37 / -- 14(<::-{L/ 
38/ , .• 2oféev-
41 / 20:!'éei:' · 
42/ . 204'céL' 
43,, i , Y201cé,,, 
44 / 2o~ci.e 

- ~- 45,, 2ofcél:' ' 
46; 14:(CfL") 
47 / 14ÍéeL_, 1 

, 48/ 2oté,1: 
1 51,,, 209éer:' 

.-52 ..... 210 c'elf 
_/ 53 ,.;,- 211 C'cJ,( 

54,, 211 ·c.v 
55 / i'l3 G.,,.eL",.. / 

56, ') 141 CéL' 
57 ,-

, . 
14ÚC'eL/ 

58 _, 21(d,I:' 

' 61 / 2l5C'eL/, 
'\ 62 / 2l6éel: • 

63 , znc'elf 
64 ,, 3t(c'e l( 
6S.,,, '-__.. t1§é,1: 
66 ; 1taéelf 
61" . '· · ntéct! 
68 ';, , ; wféet.:' 
7j ✓ 221 ée t! 

. 12' / ·_._· 22:rcéi:, . 
·i)...... ' •- s6ée!'.' 

·- .. . . 
_/ \ 

) 

1 

74, 

75 r 
i _., _· 

, 76; . 

77, 

78/ 
8j/ 

g}, ' 
33./ 
34/ 
35/ 

86" 
37; 
88,, 
91 / 
92;,. 
93,! 

. 94 7 ' 

95-// 

%,, 
97,-
93/ 
10}/ 

102 .,-
IOV 
104..✓ 

i 
](),Vi 

\ 106/ - \, 

101/ -
. ,10a, \ 

! ,,v ,. 
112 ,-

. 11J< 
\ 114/ 

115,-

' 
116...-

\ 111, 
! 118/ 

121 / 
122/_j 
123 / .. · 

7124/ 
125/ 
126 / / 

127f" 
128'.,, ·_ 

' 131 / . 

87c eL .... 
SÍéeL.,i 
l37Cel1' . 

,!36C'Õt: 
) 89CeL' 

_96 éoi: r 
9t'c·eL' 
92éeL' 
9:féeL". 

' 94.c·. r: 
13S e·, v-' 
1'1.r r.';; t;' ··. 

'95"CeL' -
96 Cé L,... / 

,9"f cé L". 1, 

9IÍCÓL" 
99 e õ-1.,,. 
iocíc'éL.., 
133 CéL' 
132 Ce-L,,- / 
10 éé'lY 
IO~CÓl:' 
I03cci:: j 

104ée i: 
J05"C'cL' 
JIJ1iCe1( < 
nTéeL"" 
n&é«l'." 
1.0'í e" e e-· 
l\7êe.L'I 
151Ce i:· 
ISÍ c'e e' 
t;.I C'<>L..: 
ISSCell'. 
129c·ei: 
12fcét 
tl6éeV 
1S1C'et' 

. 154éet: 
'rnfê.e.11' 
161lêeL' 
16' éc t'" 
12 cei: 
12 éel: 
16i1C~ t: 
1-6YC~.J; ·_ 
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132 / 
133 , 
134 ✓ 

135 _,. 
136 ,-
137 ✓ 
138/ 
141 ,, 
142/ 
143 / 
144 / 
145--
146/ 
147/ 
148 ✓ 

··. ISV 

152 ,-
153/ 
154 ;,;·, -

155" 
\ 

1S6/ -

157/ 

IS8/ 
161 / 
162 ✓ 

163/ 
164/ 
165 / 
166 / \ 
167 _,, 
168/ 

\ 
1 

.. 

·. 
.. 

• 

/ 

: 

. 

11 
' 

164 CoL 
, l65CÓL' 

' 166'C'e L" 
16fcéV' 
12SéeL/ 
12(ée1r 
16Íée!l' 
16fCeV 

\ 11ótéV 
/ l7Í c'e L'' 

17:fc'oL, 
173Ce!.' 

I 123Cé L_, 

' \ .lt.! C'e J;' 
1l74c'eL,, 
175CÓL_, 

l76CÓL' 
17'ÍC"eL.,, 
l7ÍcéL'' · 

.._. 179C"é""L.,, 
.· 12fc✓.L'' 

12ÓC'éL/ 

' i 

/ 

/ 
í 

\ 18Óéee 
181 Ç~ L ✓ 
18fc'eL,,,. 
18:f C' fFL / 
1s<céL.,, 

' 
185 cél-' \ 

ll'ÍCeL' 
l18'C,eL// 
186. n,;. L/1 

/' 

/ \ 
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1lEGISTR01!$IMÔVEIS 
jl,I _ TITULOS E DOCUMENTOS, CML J?AS PESSOAS JURIDICAS DE AMERIC 

('\í~J;' / .. .. , 1 Carl.os Roberto Buriti ..,-
1 

' 
\.. , '1 •

1 - Oficial Delegado , 
RfPUBL!CA FEDE:RATIYA· ' -' t 

\ OB~ASIL 

' í.•.l.,~.J✓.) 
I r\11 } trh. \ 

\ 

\ 

l 
j 

\ 

/ 
. "' ---'\ 

Obs.:,ts ~s.com numeração seguid~- i.faÜetra -"'C"; são çob~s; a\i:'Vagas~Pm nu1"eração seguÍda da 
letra 11D' são.,.descobeftas; as,. ~agaS c~m 'numeráçãb seguÍda da1e'1(í•L ~Sãó' livr✓, e aÇvagls coo( 
numeração seguilÍa da'letra"P"são-'pres(I'.' . ·. 

'" 'd • / ., ' , ·--< ,.. • ' ,.. . ~ _.,,· / ,, ., As ragas e numero 01 ~ 108 estão localizadas no ten-eo e são_...eobertas.;. as..-vagas' de úmero I0Y a 222 e 
,,_ ,.. ., /, ✓ , ,/ , < ., / ./ / ✓ ,, ,, ,✓, 

as .,ara ~atos de numero 01 a lu estão loca11zadas no subsolo e são cobenas; e 8Sva~ de numero2.,::3 a · 
32fí: as fágasriii fotÓS de Ôúmero I Í a 55est!Ólocaiii.â'dfs no so'bre~o e sil6 descobertas. . . 

·•) As unida<Íês aut6n~mas residenciais das'Torres OI e f.lrre Ó2 estãÓnumerácÍas emientid6!!.!'nÍ,d,
inici·•. rui.· o_peJ._L4parta·dÍ· ento Ol(que é'stá àescfuerda de 4uern estí posicioríâdo em'f~n. k ~Jáll.de en. tradC" 
cfic:3dá y>,t#' e:Oth,rido pah os: edfficios, ex~to nÕtérre'o\ que nã6'possu(~s unidaáe$ finaÍSl ~4.5 f-s.,,,. 
d) UNIOADÉs AUTÕNÔMA/3: . . ( . _\ ~ ·. 
d--1') Unidade( __ ~~ônomas r~idenciais: os J)ãviní'entos das To~ ___ 0l e Torr( 02 lêm as se'gujntes 
denom(naçõcs:, . 1 1 ''Torre Oi"/ "Torre 02" ( ,. 

-pavimento térreo-- -pavimento térrei.-" 
----lo. pavimento-- -lo. _pavimento~ 

-2o, pavimento.,.. -~ pavimento/ 
-3o. pavimento,, -30.-·pavimenlo,' 
40. JJaYimento,,. -4o. pavimento' 
-5o. pavimento' -So. pavimento" 
-60. pavirnemo.l -60. pavimento_/ 

~--/ ~ 

-7o. pavimento _~7o. paviipcnto' 
-80. J.\BVimento· · ~-ªº· pavimento/ 
-9o. pàvim_ento" 1 / 790. pavimento' 
10,;, pav!thento\ ; JÓº pavimentar 
11° .,..pàvimento' 11 11 pavimento, \ 

\ ( 
l 

12q Pjlvimentcr ) ,211 pavimento, 
13• J6a.Vime~to~ 113º pavimento, 
14ª p3vime~to' (4° pavimento, 
15º pavím~to" 15º pavimento, / 
16º pavimé"nto 1 --16º pavimento/ ·, 

l e)' ó ace5i~ prinéipal -àS unidápes autõâ'omns dás To"rres oÍ,,~ oí/"realizádo pelá Ruá'HugÓ BeráÍdo, 
diriglnd.S./e á respé'ct!Jas Torres. . . . 1 

f).Â,; o.ÍJ. _(duasporres. sob'á de')S'fÍÍ.lnação dG /e 2,'têni'saldáÍentraâa ~.ar.âá Ruá'. llug6aeilí1do, n• 1)15, 
LoteamentoJd.Sl!Ó.Íos(lote101A da quadra E. m~nicipiif</0 Americ~~SP. / " .. • 

g) 'AS árcàs printiyâs. de 'U(o comu~, e totál · de CONSTRUçÀQ. asSim/t:~~ os' coefj_cíeníé;-Je .,, 
pro. pare.. iona.1 .ida. des das fraçcr.:. es jdeii! em'percenfa(epi roraní"rig.!lf.. oslÍÍ!lejl! .. • _sa. lcullÍÍÍas conwrme critérios 
cstabcol~•liÍ01 pela IÍBR· 12. 72f e constaí''(Úo QuadrQ li das Planillías "9"".._ · \ \ 
h) À~ ãre,fÍdestihadílS ao ~estacionámcdto com~drtam 384' (trezcíÍtas e óitenta e quatro)1ira✓ 
estaciom1mel1Ío de'i véfcutó. sc~2t32t (trcefntas ç','V-i~fo. e sei' acessória:' das urfiiJadcs aufÔnomas e' 
11,Sofu• (2;1m y,Orn), mais'Sll(éÍnqoerdii: e oitó}"v'agas dGuso ,om?m, sendo" 3 (três) vágas para 
deficientos fisico~on(l'9,2Sm' (3,Sm x 5,5rh), mais 55 {cinqüenta a e i!inco) vagas para m6to com,-
1,00fn' (! ,6n, X 2,0m). ' 

i) ldentificjfo ~-as "nidades fldfônomas:./ 

,i-1) identificação da✓u'nidades <uÍ:ônomafusidea<c'làis: 

Térreo 
lº Pav. 

2:ra,.1 
?Pav.·_ 

4~:Pav. 

API,!/ APJ2,.

AP2), AP22/ 

AP3Í,, AP32,.-
; 

AP4i,, AP42, 

Afl 13 ,- AP (4, 

AP23' AP~4-
AP 33 .,.- APJ\,, 

AP43, AP44.-

•o-,-,c-lAl"· -o,"'•"•"'•1°'sr"•"o"o,:c,::..o:::v:::,,::i,, 
AMF.IUC:.Jt.JA.!.P 

31 rzis 
,--"'{ ,f 

\ 

AP 15 _,,,,,.. AP 16,,.. 

AI' 2s, AP 26' 
,/p35- AP 36,.. 

AP45 ,· AP46." 

\ 

AP \1'.' AP J(; 
APit AP28 ' 
AP li- AP 38 ./ 
A~4? ,AP48, 

,. ' 

r' / 

1 1 \ -- _,. ......... "'"''"º an,n TCDAl"-Àn DACI IDA n11 ca•cunA IIJVAI IRA 1!:;G:Ti='nnr11ui:; Tn' 

6 

j 

\ 

/ 
J 

·america J,r 

li 
;f 

jbcampos
Realce

jbcampos
Realce
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,í 
1 

) 
-( 

( 

\ 

\. 
. ~'' -," /(J,;; 

l' Pav. AP 51 . AP 52; AP l3 '~P l4,,. AP ll,. )w, 56' AP SV AP 58 / "' Q 

6º Pav. AP 61 - AP 62, Af! 63-' AP 64 , -AP pl ,,- AP 66 _,_. AP 67 AP 68 ,-

70 Pav. AP71.-- AP7'.k", AP73,. AP74- AP75, AP76/ AP77' AP78' 

AP 81 ,,. Ap 82 \,. AP g3,/ AP 8y AP 85 ,. AP 86' AP 87, AP ~,, 

AP 91,,,, AP 92 --1,,_AP 93,. AP 94 ' AP 95- AP 96 ,. AP 97, AP 9& ,,. 

8º Pav. 

9º Pav. 
10° Pav. 

ll'l'àv. 

ll,ºPav. 
' 13ºPav. 

14ºPav. 

ISº Pav. 

16° Pav. 

Térreo 

lºPav. 
2° Pav. 

3° Pav. 
4° Pav. 

5° Pav. 

liº Pav. 

7° Pav. 

8° Pav. 
9° Pav. 

19' Pav. 

AP 101,. AP 102, AP 103 ,- AP 104' AP 105' AP 106 AP 107.,AP 108 / 

-\P IJ 1, AP 112,, AP J IJ,- ÀP 1_14' AP 115_, AP 116., AP,) 17--:li.PJ 18 / 

AP 121,, AP 122,- AP 1;13,. AP 1í2"' ·A~ 12y ~r 126,, AP 121,AP 121 ,,. 

AP 131/ AP{i32,- AP'IJY AP 134(' AJi\35,, AP,136✓ AP 137,AP 138" , 
. , 

AP 141, AP 142., AP 14Y AP 144 "AP 145.f AP 146., AP 147 J"P 148/ / 

AP 151/ AJ>'l52 / AP 153' AP 154• AP 155 ,- AP 156., AP 157;,AP 158" 

AP 161-'i AP 162' AP 163,- AP 164, AP 165., AP 166' AP 167,AP\168,. 

( 
Torre.2 / 

AP 02 , AP 03 fAP 06" AP 07 ' 

AP II

AP21. 

APJJ .. 

APl2-' APJJ-- AP14-- A,(15- APl6--· APl7·APIV 

AP 22.- / ,._P1:Í3,,- AP 24, AP 25-- AP 26·· AP 2i-· AP 281-, 

AP32, APJJ., AP'.l4, APJS- AP36,. AP37• AP38,.i 

AP41- Af42, AP43· •AP44' 

AP 5\,. AP 52( AP 53,. AP l4· 

AP 61V AP 62 ., AP 63 ,,- AP 64/ 

AP 71-?f". AP 7v AP 73 ,- AP 74' 

AP 81, AP 82., AP8J,;. AP 84\ 

AP 91,. AP ~., AP 93/ AP,94-'( 

AP 101~ AP 102✓ AP 103/ AP 104 

~P45" AP46, 

AP ~ ' AP 56·; 

AP 65'✓/ AP 66) 

,.P75/ ~P76r 
AP 85 .--- ,._p 86' 

Al'47,.ÁP48,. 

AP 57,. AP 51-

AP 67' AP68 / 

AP 77✓ AP 78 ,

AP--87, AP 88 / 
. /" 

AP95 / AP 96/ AP9V "1'98 ✓ 

AP 105, ,\p 106-" JJ' 107.-Ar' 108" 

IAºPov. APIII-- AP112,,APll3.,APl14, AP115rAP116-- APIIVAPl18,.. 

12° Pav, AP 121., }\~ 122,. AP 123- AP 124, AP 125- )\P 12V~AP 12-V AP 128" 

13°Pav. AP 131-' AP 132,, Ap 133.-- AP 134X_ A~5 / ÀP(J36r AP l37/APJ38 ,

'14'Pav.1 AP 141 ,- APl42 / AP 143/ AP 144/. AP 145, AP 
1

146>', AP 147,-AP.148"' 

15' PaV: AP 151, AP 152,, AP 151; AI' 154,.- \AP 155 ✓ AP 1561' AP 1.11 AÍ> 1s8" 

16ºPav. AP 16-J.,- AP 162/ AP.163/ AP 164/ AP 165 /AP JW AP 167"AP16t(' 

. . ··~ 
B) D'SDIFERENTESPARTES ri(ycoN6oMiNfu 

Flr, 

'"-

/ 

) 

1 

( 
í 
1 
\ 

( ; ) 

\ 

\ .; 

CLAUSULÁSEGUNÍ)A: O éondolriÍnio é constituído de--paítes distint1is, a sa~: \ ·• 

a. uma' parte.,, consubstinciada de( ~ois{s e·-"-área.5 óe __,,úso.,...e propriedíi'de co~ut6 dos...,.condõrnrrÍos, y 
inalienáveis, indivijvei!, acessória.s"'e indi6f~_luve1'mente" ligadas'às unidade'8utônoma!: /., } \ 

b. umá outi;á' pap:e consubs1aficiada .4e--coísás de---uso,,. prfVatÍVo, proprie~ade exéfusiva do('condõnÍinos, 
quésãoas uniáades autõnoríÍas (os ápartamentlÍs residéi(ciais), com<i'Í~mbéríÍas área's de uso ~um dos 
edificios, que"'são ~é'"uso privativo d~ ~ila um(' FIClAI,. OE REGISTA O DE IMÓVEIS .,\ 

j,MfRlf.ANA-5P 

\.. ( 310248>.-
.,,,,.. .,, . ! \ 

C) PARTES E COISAS flE USO C01'!UM, / PffENDTADO E Mlt:JIOFll AO .. _ _ _ ' ~e 

CLAUSULA TERCEIRA.'. O -:;CONDOMíNIO RESI ENCIAL MOtlAl>AS PAWAN" [~omp~to 
d<'part~ de pri>pd':9"des d(Íiso comifui, qu'jii~Jam, alé1li°daguelos1'elacionadd no ,rtlgo1,J3 lfda 1_,G; 
n" 10.406/02,Yné .-.s~_bsolo:/r~rvatório' mfer1of descoblrto. rese~atóÍJo . inferior" ·cobeflo, jat~s 
pertn~véfs,_ éscadariás _ de..-acessó ao pavimcnt6 térreo,.,.,.elevado(. n~.mpa óe acesW_. dt ·feicuJõS-. ao,.... 

/ 
( 1/-1 
' 

' / 

(· 

' 
' 

\- ' 

.... ) 
; 1 

\ 

'· 

( 
.riame,.;,.,,__..,_br 
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1
, '\ Carlos Roberto Buriti 

Oficial Dele\J"40 ) 

/ 

( 

) 

\ 

:· .,1) da 1.,,, 
!~V o: 

\ 

./ ( \ "'Fls.3 ;;; 
paviment~ térréo, ,re(de~irculação dC veriu10s, vagai pará' motos"'de n~~ro o(a JO[ nt(térr~: Tor .. 
1:'c.opa ... funclQn'ários/com' cozinlía e~eà-" d.~- "setviçc(. vestiário mascu-lmo de ... füncionãr;fo, v~tiário 
ferninin(de"fun5ion~os, DMÍ, compakiménto dc,.pressufização~safa dé.~idÓrcs c6rrí''4ntecafriarn, 4' 
elevadores, shafts, salá dé seguránça, caixá dé esca'é!a. saJá dé aceS's6 interÓ:!, brinquÍ~ote(;a, 2.,...salás de,.., 
estllt, halÍ'!,de"' receJjção, 21Jan~ros ~rí utilifação dã\lefiéÍênte flsicó; Torre Í; sal(~( medidores corfi 
an. tecãm. ar .. •• e. o~artrnien10 de Jtessuriiacr{o, salt<t( académia,: sanitárío femiíÍino, sani.tári6 mascUlino,r}". 
1 --•- " h · . 'd ,,, • , > ✓ t. ;, ,, ' ' 1 ' ~' e_e.v~~~,..s a s, ca1xa---- e ~:aaa,- es~Jº Te'1, espa multier, 2 sa~as dE;.,~tar, ha1 ;s de_rec;_, e _:/ 

banb_,ros Jãi'iÍ defielente ff11oos: Dema,s áreas com ns: guatíÍa com banlie,ro, sallío de festas, sàl <fde 
)OJ!<>s,. WS,feminilÍÓ( WC'hi)'scul~o. prti~há, pise~ i~faníÍI e piscin§a<l)ittf ~coberlllr, s.eé( i' 
churrasqueiras com 2 líánhe1rot cada,. escadas, praça de enco~tros, Jardms pelllleâvo~ p1stf de éoo,,(r. 
playgrofind. lare'infexterrrã; esciÍdarias e t!léva~Pf de ..... aces'SO ao ~bsotÓ, reservafflrio dé gás;'"lix6 orgânic'o 
e·recic!Ível, Pa11~are1a pefgolado. passírela coberta, ramp:ÍS de"aces..<tyle#veicefos ao'1ubsÓÍo eSo'hrésoléÍ, 
área déci;cu!ÓçlÍo déveicúÍÓs, \'8gal B"ra 'Õ.efic(.ntes fl~cof dén)-83,, 84e 81, acesso pal'iÍPNE, acdso 
pará pedefüe, entrácla .ésaíi(a de Veículos, tudo pelá rua Hugo Beraldo; 5obre5Ólo: escaáaria deácess-õ' act' 
paviment<!' térre<>, elevlÍ907 rampa <de(' ac~o d.f veicuÍos ao 'pavinié'pto térre<( árei de 'éircúfação dé\ 

( 

·\ vefculos,'vagas gafaroolos ~ núm"o 11 a 55; Pavimentó'tipÓ(I ao IÍº) (em.,..cadá torr'e): haÍI d€' 
-:~ (( ci_rculaçilÓ; shaft•s; 4 (quatf'ó) elevadores; escá<Ja; - Pavim("to caiía dágúá .e co6'ertura (ellÍcadá' í li' ,torre): caixádc_:gsc84a _e-íhaft( casá" de.,..mãqúÍnas e barril'éte, reserVMórios I é Í; e ainda tuáo o Mais qúé 

pof,$uirnatureza ou des'fín:o'sej7cÍe· uso épropriecfude corfium do.<condôminos. 

', 

D) PARTES'DE PROP:iEDADE E IJSO PRIVÁTIVO / / 

CLAUSUj,A'QUARTK:ConstitueriÍ cd~aide úsp privativo e propriedade dos/condõm:inc,_,' ;; 2ef 
(duzentas e Se~S a e quá'trg) unidaáes aul6norol!s _ apartanÍentos rcsidénciais; qué·cynstifÚellÍ o,., 
condomínio;"" co Íod~ as súas inst~ções interna(. encanafuento!, tubufações, CtC, até"sua?ntm(ção 
com-as Iitihas. en

1 

✓amentos e tubulíçõ:es troflcos. . ( , '
1 \ , , I \ ·1 '- • 

·, ' 1 / , 

E) DESCRIÇ~CARAC'tERIZAÇÃO DAs'.UNIDADE"s 

c1,Ãusuµ 9u1NÍk , , i -~ 

a)Oas'Únidade(aut6nomfu apartarQeiíÍos re~idéÍiciais: 

··" a-1) Cadá unidaêÍe autõnó'ma TIP6 1<: g;~dc'n, coní'J 'vag( (2.,u11idades ·~ o( apart_Íffleat6s dé nós. of ~ 
' OJda Í~rrC 1(. contêm:'sal}déjantár/estaf'.'"corú-varahda, cozintíâ, ârea..--de sêíVi(o, circuláção, 03,...(três), 

donnit6ri.os,yend6 um"<ieles !mít(Ôl(umJ ba'h~i_ro socia'I, gardcn:'corrí'"il.reá yrivá'Íiva clé 136,9-foo rn2 

<••. ~9 jS.2lO~m' de~éÍcn), ár~a "fomú'~ <I• 2Í. ,s'fii:(. árca'íleíiara(em 9• 1 _!,5~ m(Jota_lip,ndõ umtí 
áre• déj.7b,92s:(m• corresl!,ondente i'0,46519o/.t, equiva!er{e a-35,7%2 nt• do temno;e co,s>rsde us6' 
comtun do.OOndomfuio. - \ 

,/ 

,.·_, ·_,✓-✓ ✓ /,-//L. ✓ .. , '-<'( 
a-2) Cada· unidãd_sl _autônoma TlrO 2 - _guden, cum l,'vagas (2 unidátt-es-- os -apat1-a-meaflJ11 de nw-. O 
(07' da ~ré"!}, contéifi: sahÍjontárÍestar~oriÍ varaíida, cozinha; áreá' de íerviço, <ircutaçlÍo, O:f(trêi) , 
dqripitórios, sendo um'dele( suit( OI{um) banheiro soéiat, garden; lavalÍÓ, com/ área' privai~ d.✓ , 

ISÍ,8ÍOo"m•isendó'6(6ÍIÍOm' dc'garden), Ílréa com1ím de 26,jl514, l\rcá dé'g"!!'~ de :.6.ooóom•, / 
total~~ná~ urn·a ytá de 20~)1141Ín1 corrEspóndente ( 0,54644%, equiV&tente a 42,0366 n:.z d~rrenÓ e 
coisas de uso comum do (ondomffiio. 

/2 ,, .. / /. /. / / ,,,. ,, ,,,,_,.,,,. 
a-3) Cadá unida0e autônoma TIPO 3, com ~ vaga (32 ~midade$ - os apartamentos oe nos. 1 t, ~o 21, 
28;'3(, 38, 4T, 48;5(. ss; 6t;iis;'11;78,'ilt;88;91;'98;'tOl(I08;'i! {, 118; 121~ 128~131: 138;14?.14(." 
1Sl~ J s( t6l{J68/4a lofre l)(conténí: salá colll vafanda, cozintfa, ârea' de Serviço, \:irculãção, laváeo, -

' 02'(dois) dÓrrnitórios,,ortul)IÍ !P'íÍhejro soei;/( com á}éÍÍ pri~tiva dési!,if600/m', áre'a como"m de 1~5'~~ 
', ml;'ârea'°de g'aragegi .de rf.soooom;,.-totaÚzando uiria á~ea êÍe- s5,1 rf)J' m:i ... co'!e.fpondente a ô:Jo26~'¼5, 
equivalenié" a 2f,282Tm 2 áo terrenb e coisas~e lfSO tof'Óúm doco~mfnio. / .' 

a~4) Cada'Úni~e autõnÕma TJr-6 4, {um 1)aga (.Ís u11idâdes - os.áparlaín~t~s de~~- 1:Í, u'e (4Í 
-,t,ítor,ç I ÍÍ ~• •~•rta!"eríÍos de nós. 16; 17, 26;27;.l6;37;i6,"47(56(57f66(67{76,'77Çs6/'.&7/%(9?,-
IÓ6,✓107;'ll6(117(126(127( (~6(13'1,'. 146(149; ,,156('157{ 166(167"<la torfé 2J;'con1ém: ,afa 
jilôt_á'rles_dtt cotrfVara6da, ~iµh,; ~rcaí:Íe ,Çcrtiço, c\rcul çâo, df (tref} don!}ilóri~, ·sentio 1.1n( ~~1~ ~ui(G, 
Ol(i!mfbanlfe'iro soei.d: cpm'~r~ pr-i(ativa êk 81",0800' m2

, áJ-cb'cofflum d$ 2í(~98Ym2,.--área (le .. gara{enr. 
\ ',...;-:::--::=::==-::='.':'1 
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de 11,50000,,{, to!alizaÍido uma área de 113,5783--;;;,-correspondenté a 0;43379~ e(urvalente a 33;'37 f Fls J 
m2 do tt;rreno e coisas de uso,.comum do condomínio. / / · . il 

, 1 , , 9/e 

a •. S) Cada'unidade'a~HX1oma TlP0,.5, com 1 vaga (32 unidades - o~ápartaméntos de'noS. r:i, 10( , 
2s;~4J 35~44,'45~ s,4: s5{6,(, 6S:1,(, 1s,84;8s; 94;95; io,r, iosrt 14, iu; 124;12s;'134{13s;'i44, t4s, 
1S4,_. J S_S1 --u. 64 !Í ~s/4a torré 01 (, contéóÍ: sala .-com varaÍtda, Çozinlia, áreá dC<$ef'Viço, circulÍção, lav~~~ 
021. d• oÍS) dotmilóllOSi' 0t'(~m) banhéÍro.soc,i,I, corn áreá' priv~iva de SIÍ,7600. m1 , árcáeo.mui6 de1j,6004 
m2;-'área.,de gár~ · ·-de -f1 ,50~0m2• tot~~mfo umá' área de s4,86o< mz "corréspondetiÍe a Ó,301 ~%:-' 
equi.val~ a 2:f,2 .fm:z,, do Íerretf'Ó e coisas de uso comám do €ondomi6Ío. ' 

. , ', ~ ,(....., 

a,6. ") Gada~nidacfü-autõnortía TJPÓ 6, "com f vag:S tJl íí'nidadls .. o~ á"p~rtftfflentosd~ ~: lg, n, 26;"' 
:1'7 ~6'37,,46'47 ✓'5<'57/66'67'76' /86/.8 '96,, /. -" ✓ / /.. /, ' / ,<, ,/ ., , , ••• ~,-,., ,.7 , .,:,. ·I•-~--~.9,,106,10"116;;11.1 ... 26,127,),3~.1J,:,140,147, 
1,l56;'Í57,'166/Í6711a tótre'l), contlí_))l: sala Jantaflestar com-'varanda, cozinhi, área de ~rv,ç<('lavall'ó, 
cirç~i!ÇliÕ, q3/(três)i dormitórios, sefÍdo urn.,..deles,.,suite;'Ól(uiíÍ) banheiro socitll, com...-ráfca p'fiva1lva dé 
90:SSOO m~\4réá• éomlltÍI de 24,71í6" ,p',')lrea jé' garall.jlró' de 2:(.oooÓ\D', tota1Í~d• uniã' área dl!" 
13Ú~6 fuVcorrespefndente a O,Sl176¼, equivalente a 39;)68'8 m' do térrel)o é'coisu dli aso comum' do 
condomfnio. / _ - , ., \ _ _/ / 

\ / , 1 

'à,,7) ea~{u'}i_dá'cl;,au\Ôl)Óma Tjrôj,'conÍ t i•e• (1 un~•~•. 0:-•P•~ent_o d_l'",ó. · 2:(da~iorre IÍ, 
é'~ntém: sala Jantar/es:taf' wní'~nila, cozmha, ârcÍdc serv1~0, c1rcula?O, 03 (trcs) donnitiSi-HJ~n11o 
um·~•l{s )uffe, 9rtu~)'§,"!'h§iró soci.i; confárea'ffiváliva déBi,o!0!!'.' m', Írea confum de"Í9,8S98'm•, 
áre~ de g;iragepi ,je ).l,S000m''.)º'ªh"811d6 ur'.,a ~í;et de 112,4398 m_' oorrésponderlte a (11627%, 
cqu1valctífo a 31,5580 mi d6 tcrryno e co1íaS de uso ?:omuih )fifc~mdoÍniJ\IO;,..-- ,_ --

/. . ' 

a-8) Cadá unida8e,autônóma Tifo s':co.Í 2 vagas (2t'.unidâ'de,. os "ap:írtáfuentos d( nos:n;'J2; 33j 
42~ 43;--s2,'s3f 62\ ~{7-t; 7Í, 82;:'83;'9l;'93'; JOÍ, JQ:(, 112, 11Ji 122;'12{ da-torre J):' coniérrí: sala,..,': 
jantaf/estaf c9nf"varaniía,, cozinhá'; árta dt.,.SCrvÍç~ ciJcu'laç'.ã~, 03{três') dormit'ôrios,.sendÕ uriÍ del'és sufíe, 

:~I<~) ba~eiro so~al, do~ JrÚ privatfva:dé 8 I}oíoomi(ârea éômu~f9e)cÇ1(44 ~~ !feáde Jarag~., 
' de 23,00Ô0m2-, to~l:tando uma átÚ de -Í'24,2~44 m2>ttirrd'pondente a 0 .• 4161~~-• e.quiva~n_tc a'3Í.O'l':i7 

mr-dofémm-6 e--co1sás de"usot'omum dÕcondominio. ~ 
1 

1 ' ·' 

·;;_,...,, L ,.-,.,-,.,,/,.-,._.-, _;,, / ,.,.,.,.,,,,/ 
a-9) Cada umdade auiônoma TIP. O 9, com l vagas (7 umoades. os apartamentos_ de nos. 132,, 1:37 
142;'t52;'ts;(. J6le 163'da'Íorrélí,,CQntém" sará' jandÍriestat com varandá; eoziJíhã;-,áreíÍ de"sei'viço, 
clrculaç116, oi\l!'ê,Í d?'1'9itótios, send6 ul/(deléí surre, 0l(uOJ5 banh1'Íro soéiat, com áreá" priv~tíva d( 

, Bt:'~ IÍI' ãfea lto,um de ef,4215 m'fáfea'de {arageri{de ~3;oolíO~';totalr.ánito_umá áreâ"de., 
12b,5ÓJ5 ~ correspondente a 0,463 f9¼, equ(valenfe a 35',6324 rpYch,: jrreno e coiías,de u:fíí corÍlum'do 
condomlnio:-' / '1 ( • • 

,'ll- lO}Cad( unid.-i~al!.tônonía TJPÓ 1 O"::' garden't com 1 v'aga (2 -~niditd,11 · "'·. 05.í.partanÍe~~s de 'nos. \ 
102,'0l"'da'to•rré 2}i __ COJi,tétil(11alÂjant'lir/esfaÍ' com Yaran8a, cozínlíá, área aé :iervÍÇo, çifçu~ OÍ(doG) 
dotmit;órios,' sen~ullf dJlé's •,ui!.-;' ~fum)Zí?•nh~ró' ~Y'':!,, gar~fi, co,!J(áreá'priv,ef,'va" de 111,Sf~ Úi,.,, 
(sondo 4Í7</Õ0m de gardenK área comum de t 9,5549 m , área de garag\ltn pe li ,SOÓOOmÍ totalizalfÍ:ll/' 
um( área de'i4(6:r.í91í:.• 6,rrespo'hdente a'Ó,4ó:i<i;7%. equivalente a :ÍJ,016i"m'' do'íerre6'l-e c~sas de' 

/ usócomúm dc(co11do1Ílínio. í- ;< -· 

,.,. ,, ./ / ,., ' ,( .-- /. ...- '}./_ .,.., .,,,,-.· .,,... / 
a-1 J) cada unidade autônoma TlPO 11 • ga_rden, tom J vaga llf ]midades - os aparta.me"tos de nos. 
06 i 07'da ÍC)r~ 2'51 contétíÍ: sal(jantÍí/est8réom Çaran. dá, cozl?ri'a, áreáde ~efviço, circuliÍ.çJo, 03Jtrês) 
dormitóri&; senàó um' delés sulte,"1J 1 (\Ím) binheiro sociiíi, gardê'n, com" arK privativ:í"ile ll6,94UU m.,. 
(sen<lo 5~241!0.rt" de gí\rden(.' área comum de'22;519'.Í m'( áfea de gâ§Jgem d( 11,ÍOOOm';totaliZlÍndo 
~mã área de 'Í7_9,!fs93 in' 'éorrespondén'te a 0,46521%, equiva'lelite a 35,787s-'mvdo terréno e cÓÍsas ((e 
u1 comum do c9ndo1TÍlnio. 1 

(- ' \ ) 

a-12) Cadáunida'de auff>n9ma TIPÓ 12, ,on(I víÍga (32 unidades - os,;pa~ammíoÍcie niÍs. 1(if. 21~ 
2s;31;Js;' 4t;48{sr,'st'6(6t;n(,s:'s1;sa; 91;9&. ~o•~ 10s.: 11 ~ 11s: ,21:'"12!,.131;'"13&; 14('>.4s: 
IS. 1. ;'1·•·58:Í 6~~ 68{s·•··• .to. rí'e·. lZ), conlérrf.' .. sala""con_(varam(a, cozin.h• .. : á·.·rea 1Íe··· •.ervi'ço·••c··.ire .. ut·á'.çã,o, ,lavabo, 02'(doi$) do 't~rios, or(uf!(jbanlÍeirq S<lciáí, com área firivati(a de s(.9'oo m2;mca-tomutri-de ij,7Í88,,,. 
m'{llreá de ... ,. gcm de I Í,SdÓOm. "',tot,líza.-iido unlá área df 8(24'88"m•'c. º9'esl>onden!Ô 0~2'611'¾{. 
equivalenfe a 25,09 rfmv do terrelÍo t co~_do uso cdin_um do of>ndomlnio'. - . · ( ' - . 

' \ 
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:_1:j~ 1.0FIClAi DE IlEGI~TRO ~E IMÓVEIS 11.... 1 TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS. PESSOAS JVRIDICAS DE ~ERICANA 
~ ( · \ Carlos l4>berto Buriti · . 

· Oficial Delegado • , 
REPÚBLICAfEDl::HAílVA 

BRA il 
.x 

_,,: ~,01de 1~ ·. 
1 ~ ' \ • t -t( q;·-3_ 

\ ,t,·-- 1 1 fls. 

a--,;) Cada ~nidade aucônoin7TIP,,{) 13. ~-oni 1 v~ga (3:Íllnidaitcs - os a~artaméntos deóos. 1l':13·, 2 :-V. 
23(32:33;" 42~ 43: 52,'53; 62;631 71; 73f82(8J:92{93[102; 103~ J 12::JI.}(122~123{J32{133(14I; 143~ 
152( J SJ," l 62, .,.163/ da tó(re 2)', contén'i: sala janlar/c:sta( com vaBf\-da, C<J:tinh( árei( de 'sc:rviÇO, 
cif,Çtllaçãó, 02~(dois) donnitÓrios, sendo-um-'8ele<"su(tej"Ol{um) l,Janhelio S()Cial, cd"m área Jn'ivativa dê 
69;1600 m', érea·comum j• 18,H76'm','áreá de garagem de 1 l,50i'.í0m', toíali7l!ndo ttnÍa áreáde ~9776 
m2 

{ .•. rrespo~e.nte, a 0,378":11%, equiv6lente a 29,1164 ✓m2 dÓ terretlo.-:"e coir fe U$0 COn\t.Jm dó' 
condomfmo. , 1 

~ . . 

a•l4JCad6unidaáe autõ».rma ftP6t4, é"om I v'agi, (Jfunidados: os apartamonl~de nos.J( 15;24,. 
2s:34'3~44(4s{s~ss(64;'65, ,,: 1(' 84;ss:' 94~9'1 J04;'to{, J 14r11( 12,;125, 13.(, 131, ·i-1?,1_4Í, 
154;'1.55, 16~ 1>'~,S aa tor12y; c911tém:'salnonl vara~•• coiÍnlfa, •~éá'dn,erv~o, circt1Jaeio, lav'lll\o, 
0~1doisj dornt1tó'l'ios, Ol(U!J,1) banbeirp soc1ál, com área pnyati{a de 58,76ÕO m', área comom de 15,739() 
m',:áreà de g,ragefn ~ 11,5~6'\'', rota,!j,iando ""''· ~,.,;; de ~,9990 m' ~rrespondente a ojisf4o/ó;s-
e<JU1valenfe a 25,0íÍ4 m\do terre;to e . .coisas de uso' com9m do condomínio, , 

/ \ \ 1 
F) coN/4oNfAçÃo DASUNIOAo,(s AUTô{oMAS. 

,, ,,. ✓• /. \ ,-1 / ,,- ./ / / 
CIÇ,t\,USULA ~XTA: AJ-264 (duzen.tas'e sessenta e 5tfatro) unida~es autôn0!]1BS reside~ia,is das Torres. 
OJ)í, Q2 {s,ao numeradas em seííÍido l\orMfo, iniciando pelo tJ,artameóÍo 01 ;que esfíl à esqui:rda de qudíi 
es~sicio.<.do em fié)lte ao hall dél':)Jtrada <li(éada torre-€ olhando pará' os qdjjiéios. ~o-no tém:o, 
que não pôssui ~ uniáad~ fiJ,1'Ís 1-;'4, 5 'é 8:" de acordo com'a alín~ "c'\"da Clá ... sula Prinfoira, dG°"Item" 
xu(dcs,Vt'Memórial de lnéóíporaçilo. 

-. . , ., / • ./ / ,,.,. - ✓ ,, 

CLAUSU);f\ SJTIMA'- O aeelso para o"COJ!OOMINIO ,ESIDl;;l'lClj.L MO~ADAS _!:ANZA~ 
será ... pel_a na Rua Hugo'13eraldo, n" 11 ~ Lotc;imento Jd.SãQ José, lote_ OJA da quai:l,ra E, munifípio de 
Americana-SP. ✓ \-- ' · l L , 

)\ .. > ' : I 
G) DOS SERVIÇOS ( . ' 

CLAUsu✓o1rAefA- DOS SEfv1ços PR'ÊSTAOOS PELÓ CONOOMÍNlÓ: Seryiçps especificas, 
, criados pelo condomfnío1 para exchmiva utilização dos CO!ldõmin_os, JocatáriOs, como4otários e do~ue 
,
1 com eles residem ou, que a ~alquer titulQ, venham a utíliiar reglt.lannente os apartamentos, integrantes 

<!o edificio prestados a panir da lnstaY,,çao do CondÔmfnio de utilização do Ediflcio, serão 
obrigatoriamente mantidos-,em funcionamenlo permanente, pelo Condomínio. / 

Patégtafo Primeiro - Os \Serviços de custeio obrigat-Ório déÍ~os os condôminos ser-ão~~cluidos ~as 
®spcsas n,onnais de wqdOminio e t:ateadas na forma prevista na•cláusula on~e. / _ , ! 

Panlgrafo-Sêgundo: Os servíço, oferecidos pelo Condomínio,deverão ser descritos .;~; Regulamentos 
Inter-.,,~ de ,~ada uma das partes descri,JáS na cláut~'ª sétima. _,, ,_ 

1 

. \ 
·e A P i TU LO 1~ • ( 

DOS DIRIIITOS li DEVERES DÓS CONDÔMINOS:/ 

CLAUSULA NONA·- São direitos'dos Cond~m;i10s: / j 
o direito de dispor ou onerar suas respectivas unidades autônomas. bem como transferir os direitos à sua 

aquis-ição e o direito de constituir ôm,1s sobre ela, independentemet1te; de consentimento do$' 
1

1 
cond~minos ou titulares de direito à aqui~ção de outras unidades./ 1 , 

o direito :it}e proc-eder ,,.a pequenas rTioclificações ou reformas internas~ de suas respectiva$ unidades 
autõnbmas, inttepcndentemente_ dé consent!menlo dos demais ccindõmino,s ou titulares de'direitos à 
aquisiçilo de outras unidades, sendo obrigatoriamente, respeitadas ncssal--rc{orgl.85, a estrutura de ) 
alvenaria e laje de concreto a~ado, as prumadas 011 condµtorç:s centrais dê i1gua, esgoto, jguas 
pluviais, gás, o sist~ de prot~ção contra incêndio, os cohdutOJes de fiação de luz, esquadria&,' 

.
janeJas,.portas, v. idro&, voltagens. telefone, interfone, ar1_tenas e outras que constituell\.,partes comuns 

.. do londominio. / \.. '\ · 
ci direÍtO dç usar e fruir_ co~-exciusivida<ie de sua unidade autõno-hta, condicionados~·tàis u_sos-_e-;fruiç_ões, 

às conveniências;é intetesses coletivos; / '«'--_ ,,-- ' 

o direito de mar e fi\iit das ps.rtes comuns cm comunhãp com os demais tondómtnos, condicionadÓS, 
outrossim, tais uSOS e Ul SlmlBMUJUJUúlECS reTesses cotctíVO$; / 

AMf;Rlr,/\NA-SP 

( 

l 
/ 

\ 

3'102~8;_(··~.Y/ ,/ ,o/ 
•• , •• ,.oo f MICAOflLMAOO : f - ·, . . . / ' \ ' 

) 
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1 
Carlos Roberto Buriti ,,,_-..._ ., 

--

1

1 Oficial Delegado , 1 \ 
REPÚBC.ICAfEOERATli/A \ • \ 

O f:~ASIL \ 

\ 

i 

J) 

i 
1 

/, J 

'/ 
examinar, a qualquer tempo, os livro's e arquivos da aJministra~o do Condomíni_o e pe 

/\ ., c)clarecimentos ao admin\strador ou_s.índico; / ' .~ ... •-:.'':11· l!lll<I' 
/ utilizar os se,rviçQS de portaria, dçsdc que não perturbem a sua ordem, nem desviem empregados para 

serviços inl~fl!.9$ do sua unidade autônoma; / 1:5 ( 
cpmpareur.às Ass'emblêias e nela discutir, 'votar e ser votado; .,,,, 
_denunc~ar ao Síndico qualq~r irregularidade observada. .,-

/ . 
CLÁUSULA DÉCIMA • ,São dever,. dos condôminos: / ! 
a) guardar dec)>-ro e re~P:ÇÍtar o uso dás coisas e partes comuns, não as usando nem permitindo que as'" 

Usem, lf,em como as ltspectivas un_idades autônomas, para fins diversos--a 9ue ~destinatti; ] 
b) nãp us:àr as respectivas unidades autônomas, nem alugá-las ou cedê-las para atividades ruidoSáf ou a 

peSSoa~ de maus costumes, ou para instalações de qualquer objeto capaz de causar danos aQ,j>rédio 
ou incõinodo aos demais condôminos:/ ' 

e) não decorar ou p"'.tar as paredes, portas, vidros e «--scítmdrias•,~xtemas em cores ou tonalidades 
diversas, das emprCgadas no Condomínio, e não fechar as sacadas dos apartam~tos, seja sob que 
pretexto for~ / 

d) não colocar toldos exte,mos, ou dçcoÍar a sacada de modo que_,possa descaraÇterjzar o conjunto 
arquitetônico, obedcc~do sempre\ os mesmos padrões de qu" lidade, cor e tonalidade dos ' 
originahnenh:: culucadOS1\nem colocar letreiros, placas ou canazes de ublicldade ou ais Iler outros Y 
elementos que prejudiquCrn a e51ética do condomínio; 

e) não colocar, nem deixar que -as coloquem, nas, partes-'com1JOS do Condominio, quaisquer objelo:JU 
instalaçOes, sejam de que natureza for; ', /, --- \: ' 

O não manter nas respectivas unidades autônomas substâncias. i~stalações Ou aparelhai que causem 
perigo à segurança e a solid~z ~ Condominio ou incómodo aos 'demais_ Condôminos;/ 

g) nilo sobrecn.rregar a estruturo.'e ~s lajes-~ Condomínio com peso superior a 1sp (cento e cinqilcnta) / 
quilos por metro quadrado; / 

h) não fracionar a respectiva unidade autônoma para fim de aliená-la a máis de uma pessoa , 
kparadamente; / ( ' 'l \ 
contribuir ara as _des ~ s ordinárias e extraordinárias do Condomlnio~1na proporção menciOtiada na /f 

\ cláusula onze, adiante, fetu o os recolhínientõs nas ocasiões oportunas; / 
j) contribuir para ó7J1eusteio de obras deterihinadas pela Assembléia na forma por eJ,i, fixada. e na 

' / ·, ,'"\ . ' mes~~ proporçã das demais ~~sp~a~ comuns; / '.. . _. '. , / ' 
k) pem11tlr o-ingresso, ern sua umdade -autônoma, do Smd1co ou prepostos seus, quando 1stp se torne 

indispcnsãvel à inspeção ou à reafi~çã.o de traba~os relativos à ~truturD geral do _Condortlinio, sua 
segurança e solidez. ou indi,pensáveJ à ,reali~ção de reparos' ou inst!i.lações de tubulações das 
unidades autônomas vizinhas;,·,,,,., ,._ ' i 

1) comunicar imecfüÍtamente ao Síndico a ocorrência de rnóléstia cori,tagiosa em sua unidade autônoma;.,- \.: 
m) resperyar o R~li!!l~"~ .!!l~~t:11º do Condominio e d~ais ReguJ~entos de uso de.-~C!S~S / 

(salão de jogos, quadras piscinas ele.). ✓- , 1,. . 

n) fazer cónstar, nu·escrituras de venda, promessa/de venda, bem COmo oes tontratos':d_e loeação das 
unidades .. autônomas,: .a obrigatori.edade dos adquirentes ·ou inquilinos de respe.tar a !presçnte 
CONVENÇÃO DE CONDOMiNfO E RESPECTIVOS REGULAMENTO$;_,-· / 

CAPITULO Ili 

r 
UFlt'IAl DE REGISTII OE IMÓVEIS 

AMfPfl~N ~p 

3 1 O 2 tB 
1 
i 

l "· .,_ PllfHOT400 E MICJfOFILMADO' 

DOS ENCARGOS, FOR~A E PROPO~ÇÃO D"S CONTRIBIJIÇ ES AS DESPESAS-DE 
CUSTEIO E PARA AS EXTRAORDINARIAS: ,; ', 
CLAUSULA ONZE._- Cada condômino -bu titular de._direito ·ã aguisifão j! .. ~i.~~des autônom~ 
concorrerá obrigatoriamente,' na proporção correspondente 'a fração ideal de cada uniy aut6noma, no 

mento das denominadas' despesas normais dos $ervíÇos comuns, ou__s_eja, despes · de conserva_ç:~ 
_!g!aração1 lim_peza ·e admin stração e to as a~~~_ 3S'"e de todos os serviços pre·vlsi:ôS no Capítulo 1, 
Cláusula Oitava, parágrafos primeiro e segundo, além d'e prêmio de segl!ro da edifica~o. remuneração do 
Síndico e salários dos _empregados do Condomfnio,.e~cargos da prev(déncia socia,. consumo ~e.energia 
ctê_ttica1 ãgua.- / ' 

' ' \ . . .. /' 
CLAJ!S)JJ,."AS oÔZE:'- AnuatJfJente,_serão elaboradas pelo. Sindico e_ d~_mai! membr~s da administ~o-_ 
do:~dclrJ4iió e votjdas pe-la,Assenibléia Geral, em cada uma das prrtes des-critas na cláusula sétin'fâ,1?-'/·. : 

~/ 

0 

11 ./ 

• 1 

( 
\ 
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"9·. OFICIAL o:Ê REGISTRO o~i~MóVEIS 
. . ,.TÍTULOS E DOCU,MENTOS,. CIVIUU.ÁS PES~OAS JURÍDICAS DE~ERICANA 

· . . -. Carlos Roberto Buriti / \ .1 

• -- -, Oficial Delegado ! 
REPU~~~i<l!llL_....J ________ .,.:. _ _;, ______ ::_:.::._ _ _:_ _____ -'-------~---------ir.....r".° 

O BRASIL 

/ 

\ 
' 

\ 

' ' . ,' \ 
' 1 ' 

orça·~~to das despesa/ normais de cJ,LStei~-râ1ea~d_o-se a quota cablvel a cada condômino ou titulãf 
unidade"-au1ônoma1 na fonna prevista na cláusula .onze, através d.e parcelas mensais, que deverão s :1.: 
pagas·nos 10 (dez) dias iniciais de,_c.ada mês'ou conforme dctenninajl~m assemblé_ia. / 91c · 

\.. __ Parágrafo Único -Á,administração do Condomínio poderá {roceder às despesa(;ormais de custeio, não 
prevíst~ no orçamento ou que excedam os valores orçados, desde que, no período de um trimestre, essas 
~p_esa~ normais de custeio, não exceda!11 ~ d_obro do valor orçado para as despes~inormais de çusteio 
·ne~ trtme~~e;_ quando superarem esse hm1te, deverá ser convocado outra Assembléia, ~r~.a aprovação 
de_-despesas excedentes e decisão cm tomo de arrecadação do "déficit" acaso apurado./-- ._1 ~ 

' / 

( CAPITULii\1J ,;,:e. 
DAS (\SSEMBLÉIA.S GERAIS: / "-· 

• As Assembléi.BS"' Gerais senlo convocada,; medialllé cartll registrada ou lf 
lo Sín ico I os con mmos ou or meta e 1/2 dos m bro 

administração do Condomínio e serão a zados no próprio Condomínio sal'Vo motivo 'de orç~ maior. 
a) As \:onvocações indicarão o · . n da ordem do dia, a data, a hora e o local <la Ass bléia o serão 

' ( •~nadas pelo Sindico ou pel Co;minos que as fizereri, / ./ 
b) As convocações das Assembléias/· erais Ordinárias....._serão acompanhadas de cópia do re~rio e 

/ 

( 

contas do administrador, bem como propostas de orÇamentos relativos ao exercicio respectivo. ~ 
. e) Entre a data da convocação e a realizaçao da Assembléia, (lever1 mediar um prazo de Q8 (oito) dias, ,( 

nomfnimQ. / __ _ · ~-J / 

d) As Asserfibléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas __ com ;! J?TaZO mais curto do r~ o 
mencionado na ~tra- anteyior, quando houver comprovada urgêncfa. Vl __ , 

e) É·H_cito, no mesffl.o atwncio-: fíxai\q momento em que se realiza.rã a'Assefllbléi;i em~rimeira e,· 
segunda conv,ocaçãQ, nlediando, entre ambas, o perfodo de meia hora, no mínimo,,............- , 

f) O S_índico.-en,dereç~rá as convocações para as un_jd~cs autônoma,.~ do~ respectivos condóminos~-~~lvÓ 
se t!j,ercm estes feitos, cm tempo oportur10. cofnun1cação de outto endereço, para o qual devém· ser;· 
remetidas. / 1 '\ ) '---.. 

CLÁUSULA OUA~RZE -.A5'Assembléias serao presididas por um con,mino especialme~te e,:' 
a. lamadd entre s resentes. Ó secretário, escplhido da mesma forma, lavrará a .f!(a dps trabalhos no livro 
pr prio. defeso\a SÍ1'dito pre:Jidir ou secretariar os trabalhos das Aissembléias. / \ 

CLÁUSULA QUINZE·. Cada condômino terá direitQ a tantos' votos quantos forem às unidades 
aul .. ônom.~ 9ue Ih. e pertençam, comptit;mdo-.s,•. os resu1tad0s das votações. p. or maioria d~:votos, cal._dulados 
sobre o norp-ero de prêsentes e à vista-do livic;, de presença por !9(1os assinados./ ,\ 

CLÁUSULA. OEZE.ssms' - Se uma unidade autônoma pertencer. Vl\l'.Íos prop,-;etârios,
1

oleg~ estes o 
condômj,o que os representará, i:t:edenciondo-o por escrito, o que será exigido na Assetnbl6ia. / 

CLÁUSULA DEZESSETE. Não poderão votar nas Assembléias os condôminos que estiver,,m atrasados 
nó-pagamento de,súas contribuições, ou das multás que lhes tenham sido ,.impostas./ 

'' : / / 

CLÁUSULA. DEZOITO - Ao condômino é licito fazer-se represe.:_ntar nas Assembléiâ:s por procur_,ação 
com poderes especiais, seja o procurador condômiílo ou nã_(),flesde que não _seja o próprio S

1

índico, o $uh
, ~/\ Sindico, ou membros do Co~selho, bem ~?mo seus r~pec1iVf)s parentes, até( terceiro 'grau./ 

1-} CLÁUSULA DEZENOVE • A Assembléia i;,eral Ordinária realizar-se-á em setembro de cada ano, e a 

( 

,, t:ompete:/ _' ! , -/ 1 

,- a) discutir e votar o rehdófÍO e ~-Cpnf-4 de admioislração, relativas ao ano _find,Ó; \, tf 
b discutir vo r or amento das de_$pesas para o ano cm curso, fixando o fundo de reserva; rf 
C) Promover irmualmente a eleição .rlo Síndico, Conselheiros e bslndicos e de m1r suas ~pectivas 

remunera-ções; _. · 
d) votar as demais mat~ria~ constantes da ordem do dia . ./ _ , \ 

Paragrafo único: os càndidatos a Síndico deverao se pronunciar, junto ao 'üms:el_~o, com uma\ 
afl~~déncía-"11_nima de._ 15-dias da data da Assembléia. q Cons.elho_ deve~ dar pub1jcid~ a_os _de~\ 
eondÔlninos q_ .. j)oder~ ao seu :critério, verificar_informaçõtis a re§peito do -~a~ida19 e expor na a.ssembléia 
ant.tys-da votação~ / OflC l OE REGISTA D DE IMÕVEIS 

( (ÃMF.lllt:A~ol.lSP 
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OFICIAL DE REGIS.TRO ~E IMÓVEIS 
/. TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSO,\S JURI~ICAS DE AMERICANA 

• Carlos Roberto ~ti 1 
-

\ ! \ Oficial Delegado 

\ 

1 

) 

1 -, ' 

/ \ ~•" de I», ,. 
,:"" 3 J ( 

Fls. 
Â 

\ '-, 
G,L 

I 
USULA VINTE ~ As A.ssembléi~ Gerais Ordinárias· e Extraotdinárias realizar-se-ã~ 6'J1 -~m · ( 

q.,nVocação com a presença de.'-condô'{linos que; rep)_esentem dois terços (2/3) das unidades àutMopia ~&r 

que constituem o, Condomínío e, cm segbnda, -corh qualquer número. / . 

'- ' ~ \ 
CLÁUSULA VINTE E UM - As Assembléias Gerois Extraordinárias serão º"""'W•das polo Síndico; ou 
por._um qu~rto ( 1/4) _dos1 condôminos, ou por metade dos membros da admini_straçã~ çen<fomtn•o, pelo 
mesmo p~s<> & nqs 111esmos prazos exigidos para ~ convocação das Assembléias ~r<linárias. r 
CL.AUSULA VINTÉ E DOIS\· Compe\,e ás Assembléias Gerais Extraordinllrias: / 
a) deliberar sobre as maté~ ele lnte(é,ssê geral do Condomínio ou dos Cog.dõmi11os;/ 
b) discutir. em grau de: recurso, os as.S:untos.._gue tenham sido deliberados pelo Sindico e a efas levados a 

pedido do interessado Ou dos interessados;/ 
c) apreciar as demais matérias constantes da ordem do dia; ,_"/ 
d) ~aminar as assuntos que lhe sejam proi;,ostos ~r qualquê'ícondõmino; / 
e),{para destitu}r o Sind~o e ConsclhCiros sCfá necessária a realizáção de Assembléia Geral 
\, Extraor~inârla para o fíRl especifico, a ser convoca~ por de SO~o da adminis~ção (Coilsel~ei~s e 

, Subslndocos) ou 25% dos_ moradores, sendo que pocfetão ser des,ltluldos o Sindico e os Conselheoro'í 
(for maioria absoluta_, tom~do posse o respectivo suplen~e ou h.larcando-se nova a,sembléia para 
eleição de substituto se não houver suplente./ 
. / ~ ,/ -.... , 

CLAUSULA VINTE E TRES - Nas Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, os resultadoi; das -, 
votações serão computildos por maioria de votos càlculados S(?bre o número de presentes, à vista do )ivro 
de presença, por todos assinado . .,,.- 1 

\...__. 

· CLÁUSULA VINTE J3, QUATRO - Serâ exigida maioria qualificada ou unanimidade nos seguint'5 
casos·_.,,.·( / \ ! ·'¾. • <- , V _, , . . , 

'- í- , ' -- _,, 
a) será exigida i:naioria simples; ~inqoJnta por cen:fo mais um (5~%+ 1) qu~ ;cprcscntc os propri_ctArios d~ 

jlfüdadespàia ll realização de benfeitorias meramente ~leis e inovaçile~)Jo C~ndomlnio; _,,> _ 
b) ~•rá exigi.da ~•i~ri• que repr:sente ~o mlnimo d~i~ terços $21)) dos oondõmilu.s _para deliberar sobre a 

não-reed,lficação·em caso de mcênd10/u outro s1mstro que unporte na_ sua~tru1çãot~tal; .- / 
e) sera exigida anu~cia de 213 dos propriet~rios das unidades ou palJII a,realização' de benfeitoriaS 
, meramente voluptuáriaS do Condomínio;,.,,..,- \ j \ 

1d) será_:exigida ulÍ-!lnimidade ai~da, para deliber~~ sobre o destino do Condomfni 01.r~éJle.suas/1Jnidades,,,..------
autônomas1 bem como paris_ decidir sobre a' matéria que a1tere o direito de propri~<s1Jle dos 
condõm.fnos; / ., , 

e) será. ainda, exigida maioria qualiticJta ou unanimidade, para as deliberaçõe~ara as- qu;ii~ a lei 
imponha_.uma ou 00:tra. / ----._- --'"----

/ .- ' . -.....,_ \'--, 
CLÁUSULA VINTE E CINCO - As deliberações das Assembléias serão obrigatoriamente compridas por 
todos··os Condôminos;'independentemente de seu comparecimento ou de voto, cumprindo·110 Sindico 
executá·las ou fazê-."las CUJ11prir./ · 

CLÁUSÚLA VINTE f SEJS. - Nos 08 (oito) dias seguintes à: Assembléia o Sindico af1Xarâ' as 
delibetações nela tomadas em lugar visível do Condomlnio, onde permanecerão no mínimo, por IO (dez) 
dias, e enviará çópias a todos 05 condôminos por carta registrada e protocolada • .,,,,.. 

CLÁUSULAS'.VINTE E SETE• Das Asscfllbléift5 GCíais s·c;;rã~ lav"radas atas cm li'~ro próp,-io, encerrado ) ------...., 

e rubricado pelo secre:tário e pelos presentes, os quais terã~ sempre o direitc:.• de' fazer cbnstar as suas 
declafa;ções de votos quando-dissidentes. / · ·.. . 

CLÁU,SULA VINTE E OITO - As despesas com a Assembléia Genl~ão inscritas ~ débito do 
Condomínio. masas- relaliyas à Assembltia convocada para a apreciação de recursos de condôminos será 
paga por estes, se o recursO-for jul~do im1mmi!l"l!!t.~~;;;;;;;;;;;;;;;n 
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g OFICIAL DE REGISTRÓ DE IMÓVEIS 
TÍTULOS F) DOC·. UMENTOS, CIVIL DAS PESS~S ~DICAS DE AMERICANA 

-\ ·· . Carlos Roberto Bunti · , . 
. - • 1 Oficial Delegado 

(/ 
• O 1 (um) Sln_dico, que será o representante legal do condomínio como um<;odo; / 
~ O 1 (um)SÍÍbs[ndico, que representará o condomfnio na ausênçia do síndico; / 
• 03 (três) Conselheiros Fiscais; /. 

\ 

( 

~arllgrafo Primeiro: Além dos membros descritos acima, o condomi~io contrá com coJabo!8(1ores, 
~teros ou_ aprovados pela assembléia, ou pelo colegiado se a assemblé,ia assim det-enninar. - ' 

Pàrâgrafo Segundo:_.-:As definiÇaes de funções dos membros-da adrriínistração ou colegiado1._ e dem9is 
colaboradores será d_et.cnminàda em Regimento de Administração especifico para calilrnma dàs partes do 
condomínio e de seu todo. / •.. / ' -- / 

CLÁUSULAT INTA-Aos·ndicocom te: Jt ( 
a) convocar a is mhlêia dos éondôminos; / / · \' 
b) reÍ)resen,!Y',\1.tiva e passivamen~ ô condomínio, pra[icanda, enJjuJzoi>~ fora tlele, os atos necessários 
à defesa dos interesses comuns; / \ ' -', 
e) dar imedia~ conhecimento à assembléia"dacxistência de procediment~_judicial ou adrit.inistrativo. de 
interesjédo condomínio;_ .,.,,. · / -"·, 
d) cumprir e fazer cumprir a convençao,_o regimento interno e as detenninflções da acssembléla;/ _; 
e) diligF1ciar a conservação e a gt1arda das partes comuns e zplar pela· prestaç·lo dos "Serviços ~ue 
tnteresseJn aos:'po:ssuid~; / , 1, / 

1 

f) elaborar o orçamcnfo da receita e da despesa relativa a cada ano; /" 1 

g) ___ ~obrar dos condôminos as suas contribuições, bem como imPQr_e·cobrar as multas devidas~ 
h) pres!ar contas à assembléia, anualmente e quandQ_"'ligidas~ ' 1v 
i) realizar o segurô da edificaçlo,,..,....... ,_ \ ' 
j) superintender a administração do Condonifüi6 como um todo; / __ / 
1) admitir e demjtir empregados, bem como lhes fixar a respectiva remuneração, ne~iar contratar e 
fiscalizar _os svrvj~ tudo e-m çonjunt_o com a adrpinistr_ação e confonne regimento de administração; / 
m) or_den_ar · rewarp& urgentes 1 ou adquirir o que seja necessârio à segurança ou conservação do 
Condomlnio, at♦ o limite mensal equivalente a RS 10.000,00 (dez ),Ili! reais), corri~.idos anualmente peja 
variação do IGP·M/FGV ou definido pela assembléia ordinária; / l " 
n) prestar a qualquer tempo informações sobre atos d~ administração; r 
.o) manter organizado-os documentos e nolilS tíscais referentes a sua gestão. ~ 

/ p) pro_curar por meios SUJTiários dirimir as divergCncias entre os condôminos; ~ 
q) entregar ao succsso(Jodos os livros e documentos em seu poder. / 

I \ 

Parágrafo Primeiro: • {j Sindico poderá delegar\~uas funções admini~trativas a terceiros de sua confiança, 
mas sob a sua exclusiva responsabilidade. r· 'i _ / ··., 

Parágrafo Seg_undQ:-,~ Nqs_ seus iJJtpcdimentos eventµais, o Sindico s~ substituidO por um;6ubslndico. 
dcvidamçnte c,scolhido pelos outros Conselheiros. Ém caso de v'lli•<• Assemoléia elegerá outro, ql!O 
exerçér,\ soo mlll\dato pelo tempo restante. Em caso de desti\UiÇão, o Sindico presta_rá imediatamente 
con_tas dcfsua gestito, / \ 

__/ 

CLÁUSULA TRINTA E UM • Aq gerente ide conpomlnio e zelador,.nomeado pelo Sindico do 
Condomlnio, além de ootras funções compete:/ · 
a) exerCer a vigill.ncia pennonentc da portari~ e~ Condomlnio como um todo; .,.,,...,-
b) fiscalizar as empresas prestadoras de serviço$ e os funcionários. sobre seu comando; / 

1 

c) manter organi'Z8do o arquiio e a documentação-referente ao Condomínio. / 

' 
CAPITULO VI '\ ,._' · •<, 

'/ 1 . 
DO CONSELHO FISCAL / . . . ' 

-~LÁUSjJLA TKINTA.i E DOIS: A cada dois anos, a Asserlibléia Gerlll Ordinári/elegerá o Cansei~() 
Fiscal. escolhi~ entre o,; condôminos, os- quais ex.ercerilo as segúintes funções:/ ,/ 
a) ~scali~r _-as_ atividades do Sindico/Administrador e examinarem as ~uas COntas, relatórios ·e 

comprovante,; Y / 
b} C:ótnupi_~ar aÓs COndômin0$,;-ÍlOr carta reglS rada ou protocolada. as irtCgularidades hàvid$ na gestão_ 

dO-COO. ___ domínio:;_--. -- _/ OJ.tCIAL OE REGISl"RO DE IMÓVEIS 
/ . ' AMEl'IICANA-SJI 

' 1 

j ~10248 V . . "/ 
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· Carlos Roberto BUliti 
Ofi9"1 DeÍÕgado ': \ 

) 
-c~o de 

.~ 
>--, ,q: 

, / fls,J..io--'l'St 
/ e) dar parecer sobre as contas do Síndico] bem comcf sobre a proposta, d.e orç~erilo para o subseqUe ;,. -

exerçlcio h\formando a Assembléia Geral'\/ . , ~~-:e'~' i,;s;"CI 
d) asseSS~r o Síndico e a administraçao interna na SolU'(ao dos problemas~ Ó;mdomfnio; 1

,'
1 

e) dar parecer em matéria relativa às despesis extraordinárias; /)/ / -. ' · \ . \ 
f) aprovar contratação de prestação de serviço§ terceirizad~ [continuada -íportaria. ze~doria, 

jardinégcm, limpeza etc. - e de empregados, bem como altcraçõ"cs contràtuais llcstçs casos; / 
g} aprovar pótações ou orçamentos que por sua natureza nã,0 necessitem de apro\'ação em assembtéia./ 

1 / ' - , --

/ \ ' ,· /::{' 
/ ÂUSULA TRINTA E :s -.'.)Somente-o Sindico poderá ser remunerad 7 na fqnna d_étertninada-peJa\ · 

en vedada a remuneração aos demais mcmb a 1n1stra o. : 

4ará afo Úni~o: A r./ ~ne se dará por de~conto no valor das contribuiçõês sobre as despesas 
as no vencim nto. 

1 
!CA p l,T u LO\l ~I 

'000RçAMENlooocoN00MiN10 / ',,,'' 1 

j 

' )1 /\ 
). 

CLÁ USULATRl!,l'TA E QUA, TR - Constituem desJ>!'sas or inârias do Condomln' o: / 
a) ~ relativas a' conservaçao,'li peza, reparos e recons ao d~ partes comun e ~pendências do 

Condomínio; /' · 
b) as rela.thras ao prêmio de seguro do Condó~inio e;_ dos e,mpregados; ,,,. 

/ 

I 

e) os cributos e tarlfas que incidam sobre as partes co'myns' do Co(!domlnio; .,,,. / 
d) ~ rqmuneração do Sindico, Subsíndic,os, çbnselhCiros, e dos· demais empregados. ben,J como as ) 

relativas aos encargos da previdéncia e àssis_lência social; / 
e) as despesas reliitívu à repar~çã:0 dol danos· provo~ados por vazamcr:tos ou infiltrações 0<;,rridas nos 

apartamentos ou ;nas partes comu,is do Condomínio desde que, compro.,vádamente., nlo tetlham sipa 
causados pelo-·í,t:au uso,! ou negligêncía do condôm1.:no em cuja unidade autônoma sUrgirC:m e5Pes ( 

' 

vazamentos ou in'filtraç.õ-cs; / 
/ ' ,./ 

CLÁ~SULA TRINTA E CINCO_ -/ Serio i\J6elmcat~ retcados ~mtre os Condôminos/ na proporção (,,), ·'· 
desctila na Cláusula Onze, Sempre qlie o Fundo de Reservas for insuficiente; as d~sas extraordinárias~ 
devendo as quotas conespondentes serem pagas dentro de 15 (qumze) dias, a contar da data da 
AS5embléi11 que as autorizar, salvo se, nessa oportunidà-de, for estabelecido prazo dife$te, ou,se fo~Ín 
adicionad's és quotas normai~do Cond0tJ~lnio. ____ . / :" •, ) _ ·~- \ .ç=-----..... 

CL~. ~UL.A TRINTA. E SEIS• Ficarão a cargo exdusivo de/c;,ida C,lndômino as ~spcsas a qu~r der 
eausa. decorrentes de atos pratrcado-S por ele, seus parentcs~convidàdos ou-local~~] \ , 

CL USU A TRIN' :'A E S_l~-TE. - O saJOo remanescente no,-o~mento de um e~~rclejo será i o ~P.. 
exe !iLJ~&!!!.i:i~, se outro destino não lhe f~r da~_pela~SSembléja_·G~~_E-:"déficil" v lficado s_en\ 

rateado·entre os Condõmin-0s e arrecadado no,prazo de quinze (ili dias. ' · 

CLÁUSULA TRINTA E OITO - A~m d~)Juotas destinadas ao pagamento das des eskwdinârias, o(~ 
Cond('.tminos pagarao, cada um por igual', dez por cent() (10%) do valor estab cicjo para as quotas:de , /-
C.o.odomínio, na'-mesma ÇP.oca em que estas forem PJ!.1@1,-para a constit1Fão de um fundo de reserva~ o 
que se destinará a custear as_ despesas extraordinárias. ,<. - , -
CLÁUS!J:!.A TI\JNTA E NOVE - O, CondoQ>lnio será scgurad" ccintra incêndio ou qualquer ffsi,o que o 

· f ( possa destrui~, n,o todo ou em parté. em emj,rcsa idônea1 com apmvação da Assembléia Geral, e pelo 
respectivo valer, discriminandÕ"'Se na apólice o de cada apartamento; / j 

/ 

tLÁUSULA QUARENTA - E lícito a cada Condômino, individualmente,.tLàS expensas próprias, 
au·mtmtar o seguro de ""uni_~ade autônoma, ou segu~r as_ benfeitorias a melhoramentos por ele 
introduzidos na mesma. · r , 
CLÁUSULA QUARENTA E UM - Ocorrido sinistro ;otal, ou·que dJstrua mlµs de dois terços({2/3) do 
Condomlnio.,.âM.sse_mbléia Geral se reuní?"íÍ dentr,9--de 15 {quinze) ~ias, e.elegerá uma comissãô de três 
(03) Condôminbs, in{estidos dos poderes p'ra: / 
·a) 4'bri-r _epne~h•.paia reoonslrução,do Condomlnio ou suas partes des1ruidas, comUn_icando o_ 

m'!lt.!do à Assembléio.tralp a devida liberação; / /·,·. •'./·. . -\ 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS -
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REPUBLICA fE;UERAT!VA 

' '' ' ' ) / ' \ ' ' ' \ ··,,, 

OJ?ICIAL DE REGIS11{0,DE IMÓVEIS 
TÍTULOS E qüCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JlJRÍDICÀS DE AMERIÇANA J 

'
1 

' Carlos Roberto Buriti ·• 
'r··Oficial Delegado 

..-r-/---"-"--------------,-------..:::,,... __ =---+----------1----'-l--,<-,ll 
/' r 
' ! 

/' 

' ' ) 

1) 
')(·. 

. ' 
\ 

( . , ' ' .,~~ 
"\ / l_ -~ 'ro 

~- receber indenização e,,depOSitk-la cm nome do Condominio, no eStabclccimento bancário desig: flao ', 'út' 
, pela Assembléia,i /1 ' \ fls 

e) acompanhar os trabalhos de ~ons1rutores até o finul, _ iy'prcsc~tando os Condôminos junto 
construtores, fomeccdorçs1 empreitejros e repartições públic;fs / 

• _/ Í .- 1 ,] 

CLAUSULA OY~RBNTA E DOIS ,· Càso a indenização paga pel!I" empresa segul'lldora não seja 
sufi~iente para atender às despesas, concorrerao os Condôminos parà o pagamento ~ excesso, na 
proporção menciona<J_a-,na CJ+:osula Onze, salvo se a minoria recusar-se a ~;d-l0

1 
cedendo á mai()ria os 

seus direitos na f6~a.,da lei, / , 
/ / " 1 ' -, 

CLÁU$ULA QUARENTA); TRÊS, Pelo4oto da maioria, que repreiente dois terços (213) das frações 
ideai~ d.o terrenO, pQ(lerâ a A.!i~embléia d.eliberar que o Condomfni? ~ seja reconstruído, caso em· que 
autonzará a venda ~ tarren~ panilhan((o-se o seu preço e o valpr de\segu.ro entre os Condôminos na 
proporção de suas frações idep:ís. ~· '< : \ 

- \ ,' 

CLÁUSULA QUARE~TA E QUA'rRO • Em caso de incêndio parcial, recolhido o seguro proceder-se-â 
a reparação ou reço~rução das panC:B · sinistradas. / ·· 

, l r J 
( 

-~

1

~PJTULOVII-I \ ( 

\ 
/ 

\ 
D1S,POSIÇÕES ESPEC(A.!,S AS VAGAS DE GARAGEM: 1 ', ! 

CLAUSULA QUARENTA E CINCO . As ~•gas de garagem localizadas no estacionàmento do 
Condomínio são d~erminadas e de uso exclusivo, dos Condôminos, conforme m~ncionado na dcscri~o , 
do empreendimento e estarao sujeitas: á regulamentação a ser aprovada pela3'ss-cmbiéia Geral. / /: \ 

' ' ' 

/ 

CAPITULOJIX 

l)l!,S M:NALIDADES / 
CLÁUSUL · · · ' em atrasos com o ::;:::=c.=::"-'-c· clivas 
~ cent~ 

ente 
dias oderá o Sfndfo cob'rar- ;hes·; o débito · 'udicialmenle, suje" ando-se o inadimplente, ainda, o 
pagamento das custas_e _honorários e a vogado. 

' CLÁUSULA Qt/,:1,RENTA E SETE -,Além dai p~nas previstas em lei,, Oca• o Condômino que 
eventualmente perturbar o __ uso .das coi~as comuns, desrespeitar a Convenção ou o _R~íment~ ou der cau.sa 
a despesai, sujeito à multa corre$pon,;k:nte ao valor_ da lrot:a condominial ou definjdo __ em assemi»éia 
ordinária,_se~,prejuíz~ das de~aís c_9il;eqUêncías civis e criminais do-,se1rato e reembols9 de despé~~ 
ao Con·domlmo e terceiros./[ - \ __ /-

P&@grafo Únk~: As penalidades e multas em_caW ~incidência, por um prazo de até-12 meses, devem 
dobrar automaticamente até os limites previstos no§ 2° do artigo 1~36 e artigo 1337 caput e seu Parágrafo 
único, ambus do--éódigó Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002. As penalidades devem cpntempl13r 
principalmente casos d7 ·.exces.,o de velocidade, btm..dho, -rnidQs de animais, visitantes ,.i~cõmodos, 
problemas com prcsta(lores de serviços e casos 1omissos, na presente convenção. regula111:entos e 

/" regimentos, _dependent, da gravidade da · 
1 

- • a -ode ser aplicada sumariameiite seR\ 
' ' " / OFICIAL Df 1 advertência pela odmin trefilo/ "ECISTROo,-..,ove-,s 

; "MEAICAJI_IA,SP 

\ 
\ C:_,\PITULO X , / 

DAS DISPOSIÇÕES G€.RAIS .•. --· J!lt.lw!Aoo 

·- -...._ ".1.J~;!J!c!l!,õ,.l,l!e!.!)Jl,.!~~2'.~~~~~~~.;S~!"ll~..!:,'!.23:~\!!!!:!!!!! · !!!ieitom { 
a ·-todos-,os-

3 1 O 2 4 8 

en-do serem 
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, ilt~~ OFICJAL DE ~GISTRO ~E IMÓVEIS 
'•" TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE AME~CANA 
\ , , Carlos Roberto Buriti ' / 

\ Oficial Delegado _,-"'t""-. 

,/ \ . 

11 

, \ 
1 ', r ,,,, /. . / . . ~ . .'. 

CLÁUSULA QUARENT NE NOVE - Ficani fawndo parte integrante desta Convenção, comq se Clã 
dela foss~m. ot artig~S 1 .357 e 1.358, da Lei 10.406/02, cujos foi-mos todos os Çondõminos s~ obrig 
respeitar na ocorrência das hiJ)óteses neles previstas.(~ ·-.... / 111! 

CLA.USÜL~ CINQÜENTA t() Condomlnio consid~rar~se~ã definitivamente constituído e(instalado parâ""",...._•,,.iw_, 
todb~ os jurfdicos e legais efeitos na data de expediçilo do "habitepse"~.ff E.diflcio, pelàS au~ridades 
competentes, a partir de quando os Condôminos. ainda mesmo os que somente mais tarde venham a utiliza~ 
suas \lnidades.autôl)Omas, começa!1-~~ ~ concorrer para a satisfação/das despesas-ordin4tiaS e extraordinªr!as \ 
do Condominio./ · . _ . -, _/ 

Paragrafo Primeiro - No prazo improrrogável de I l tq;;;n,e) dias, contados da data do ténnino do mandato 
facultado à INSTll;UIDORA "ª Cláusula Cinq0enta;"~s Condóminos 'reunir-se-ão em Assembléia Geral 
para eleição do SíndlCo e Sub-Síndicos e membros do Conselho Consultivo e fixação das quotas provi$órias , com que cada um/ contribuirá °'par_a o pagamento das despesas da--.administração. --yssas-\quotas scrao 
estabelecidas por_· estimativa pefós_ Condôminos e serão revistas na Ass_emblêia Geral para isso 
C!fepecialmente cx;,nvocada, nos 03(três) ,neses s'eguintes. ocasião em que, diant~ da realidade ccôhQmica -

--financeira_ exprd:sa em balancetes mcmi~is, seu valor ~odcrá ser mais precisa~erlte fixado. / . ( t 

\ 

Parágrdfo Segundo - Compete ao Sindico elqito, Qbs~vado o dtsposto na Clláusula Cin~enta supra, no 
prazó c;le 60 (ses.s~nla) dias seguintes à Asserpbléia, providenciar o .cadastramen1o do CÔndom(nio no-

( Cada~o Geral de Contribuintes do MiA,istério da fazenda./-< -

( CLÁUSULA CINQÜENTA E UM - Ficam requerido) e a)torizados '\!!'- registros imobiliãn.·os que se 
fizerem necessários para a perfeita regularização c4Gte instrumento . .,.,.,..- .. / 

. ', ' ~. 
CLAUSULA Cl1'/9ÜENTA E DOIS -Os casos omissos na presente conv,ohção serão objet<tll~•nálise dos , 

/ componentes da â'.dministração direta (Sindico, _Subsindicos e Conselheiros), com podere1' de agir nó· ) 
"- interesse do condômino çomo um todo, aplicando ~s penalidades_ pertlnentes ou tomando as de'vidas açljes 

no âmbito administrativo' e ou jurídico. / \ 

CLÁUSULA .CINQÜENTA € TRÊS - O Regulamento Interno 'anexo integra esja._ Convenção de 
Çondomfnio para to$.s,iÍs efeitos, nos termos do art<go I J34, V, do Código Civil. /Í · •--. 

CLÁUSULA CINQÜENTA E QUATRO·- Fica eleito o foro desta cidade de America~a. Est,~o d/ São\ 
~~lo, co~ renúncia expressa 9,equalquer outro, para açãÓ e execuçao decorrentes da aplicação de qu~1quer 
disposição_Cfa presente Convetlção./ , _ ' 

' / . . 

Americana, 26 de setembro~ 16. 

...,.........-0 
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\ i REGULAMENTO INTERNO 

1- • / / / / 
"CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADAS PANZAN" 

j 

1 
\ - 1 

Colaborar~ "trabalhar em conjunto", aqui) particularmente, id~ntifü:ã··uma posiçãQ.típica dC solução de 
prob_lemas; neste sentido qualquer colaboração dos S5"hores Condôminos seró bem aceit,{ A eonFiança, 
sinceridade ~-integ~~~ P~frão gerar soluções criatiyas para a aqiministração d': nosso ~ndomin~~- ,,,,,.,,.-

]. 

1.1 

1.2 

1.3 

1 ' / 
1 \ 

CONDO~lNIO / 
i ( 

NPsso: ~domínio é formado por 02 'l'orreS Residenciais, conforme c~nsta cf1h Convén.ção do 
Condomínio./ , 

1 

.,i ', } 

A admiriistraçao e utilizaçâo dllS Torres Residenciais é cotnum, sendo gefellciadas em conjunto as 
áreas -~muns a todo o con.fnio./ ) . _ ) 
Ao eslrito cumprimentrd~ste Regulamento) ol?rigam-se 05,proprietários, promitentes compradoré's, 
cessionários~u promitentes cessionários e os inqu_ilinos1·~s doravante chamados CondeliJlinos 
pa~ efeito déste Regimento. / · · 

2. HORÁRIO 
! ' . ' 

1.1 No período das 22:0o h'_o7:00/ horas, cump~--aos proprietários. das \!nida~ autônomas dos r· 
'1Edítlcios Residenciais guar~r silêncio, evitandd • pr-oduçáo de ruídos ou son:i; que posAm pertucbar 

o sossego e o bem estar dos demais proprietários das unidades autônomas. /" 1 

2.2 Em qualquer horário, o uso'de aparelhos que.produzam sons1ou instrumentos musicais, de_ve ser feito 
de modo a não perturbar os _vizinhos. / 1 / , __ -- --, , ,_' -

2.3 Ativjdades sç_ciais (tais como fostas, reuniões e comtmoraçiles), nilo devem ultnlJ>IIS!'ar às 2Z:ll0 
horas dc:ntro· das unidades autônomas. / \ . ) i _ _ \ 

2.4 Cumpre aos usmiríos d~ lllfidades autônomas nãó,,,Prndu;z.irem ruldos que interfiram}10 ambiente de 
qualquer uma das-demais unidades, em qualquer·horário.f / ( ,/ · 

3. USO DAS COISAS COMtiN~'-- / / " v 
1 

J.r GERAL ) / 

3.1.1 ( Respeitando os liníites residenciais e comerciais, os Condôminos poderilo usaf e gozar das panes 
co'mum; do Condomlnio até onde nlo,,impeça91--identico uso qu gozo do,s demais usuários das. 

'\ ~idades.autõnomas-Qos edif,cios ou não-implique uso ex~usivi, ou partitl'ular. / 
~ /_ . . __ / . . . ,· , 

\ J.l HALLSDÉ ENTRADA, ESCADAS, ÁREAS DE AC:lfSSOEJARDIM /'. \ ,-,,! 

3.2.2 

3.2.3 

3.2-4 

/ 
3,2.S 

'-

i 3.2.6 

3-r-11 

N~ pennit~i_ li entfadâ nas d~),endências do Condomfnio .dC .pessoa não-~o.nvidadas pór 
algum/ dos condôminos, csp~ialmcnte pedintes, propagandistas, ve~dedores. \ambulantes. 
religioso\ entre outros, e, quando convidada, a permanênda dessa pessoa ficará limitada à 
uni~;idlt ahtôn0ma do Condômino in1ressa~o. o qual· deverá fiscalizar a saida até à portaria. / 
Nãó serão pennitidas ag\omeraçõés qué po~sâm incomodar ao~ usuários '~as unida~es 
autônoma!.. 1/ \ ( . · 

.-Não é p~m1ítida a pennanrcia de vol~mes de qualqui;:r espéc~os ~alls, porilés, ~_cadas, ár~as 
~e acesso ou demais partes com~ns, ~ceio quando cm tlânsito. / , 
Fica vedado o uso de bolas, b.lciclet~,- skates, velocípedes, patins e si~ilares__!lB frente das 
pç,rtas, escadas, garagens e demais áreai comuns. / \' · 
Fiêa,~ vedadas aglomerações, sobretudo nos halls ·e áreas de aceisso dos editlcio~ Olil reuniões de 
qualquer,caráter, exceto aquelas expressamente permitidas pe!a\administração do tondomí.9io, 
110s loefl-is adt:quados. / · . /,: ·· 
É expNssamente prqlbido que crian~as brinquem· e/ou promovam algazarras nas escadas. 
gar.t,gens, çonedor_es, elevadorc,s e dem'1s áreas de uso comum dos edHicios,- çal),endo aos pais 
ou_: re-spomávé:is a o~Imtaçâo e fisçaJizaç-ào./'( _ · . ! 
Ê .vçdado o Íf\&l'.C'!SO d1 crianças, não móradorasd-0 Condomlnfo, dosac<!OlplÍn~adas dos 
t11$pcps11vei$, ~1•o . se acom anh ondfunino; na biJlótqso de v~lação, a 
responsabilidàde será ~l>l!•!!i.9llrrll- houve/ autorizado .. cnlnlda. 1/ ,- ,ai..,yt1cia"filo\.SP-- _ ,/"" f 
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3.2.s- É proibido 111Mê:ar ou danificar plantas, oolhor flores, cor1ar galho& ou árvores e usar o jltnlim 

( ~•ra o pllllJlio de plantas difcrenta du -1ielecidu pela Adniiniotraçlo. ,.,-
3.2.9 · t proibida a ulilizaçlo dos clovadorcs o ""8s oomun, in11cnuls don1r1> dos odifleioo por~ 

om trajos \1C banho ou que não cslejam devidamente 1rajadu, particu~lé homens som \ ',i 
camisa. ,,,,, ·. -- 1 , _/: ,, 1 

3.2.10 É proibid<ffümar cigarros ,jo pape~ chuutos, cach· · · "àr dos 
~""' e ;-mait 4rcas .comuns in\emu d0Jl!"1 dos edi 

J.3. CARAGEf'I 

33,1 Aa ~gcns '- edillcloa clostinam-se cxelusi, ... ente *'E~~~ ~~~r- aas 'í 
· 1Cond6minos, nlo havendo por i:onaeqDencia mponsabili o 10 par qüiJqucr fato 

-.que venha a ocom:r com os mesmos, tais oomo liutos, roubos ou danos d141111lquor natum:a......-
3.3.2 ) Cada unidade 11116noma tcni dinlito ao uso do nwnero de vagas eslalíelocido na Convenção do 

Condomlnio, p11111 a g111rda dos carros, que deverá ser ri&Ol'Oi!<l!IOnte õbcdccido, visando maior 
facilidade de, movimontaçlo na entrada e S,lid& dos vel~los. / \. 

3,3.3 ~• CU!). de ~ de unidade aut6noma, •. locatmio 1m direi~ à(,) vaga(s) n:spccllva(s), 
êleYCDdO o propnot'rlo expressamente transrenr ao locatllrie> as obrigaçlles deste R!,gulamonto e 
da Convençlo do C<Jllllomlnio, n,spood';"do pessoalmente pola violaçllo e penalidades impostas 
ao lo<lltário fiilioso; / ,- , _ - -

3.(!_.4 . Nlo 6 pcnnitidà a entrada o a gwrda, <!lmtro das•garagcns, de -.IClllos quepe\" seu tamQho'pu 
dimeeslo prejudiqoom a CÍfCl'laçlo dê outros velc,dos •~ interior das pngcns./ -' 

3.3.51 0a P'1'pricUriaa de c:am,s cf>tus motoristu dcverlo ostaJ,ionar oo volcuto. de modo que oª""""° 
is gapg,,m fique deslmpedidé, nlo atrapalhando a eotra4a e· salda dos demáis carros. O 
eslacionamento do vefClllo dentro das faixas dcmarcad'IS de cada vasa deve ser rigorosamente 

· obs.-vado. / , , . . 
Ú.6 Obrigam-se todos oa motori- ao 115b de yolocidade moderada por ocuilo da entrada e salda 

du pragens e c:ircu'-!;lo nu depçn~cias do Condomútio, atentando l cin:ulaçío de: pedostn,s, 
cspccialmenle c:riançau Idosos (máximo IOKm/h). ,.,-· , 

3.3.7 Qualquer ai:idente ele lrtnsitoc~e venha a ocorrer no interior do Condomlnio, scri/410 inlei,a 
respoDSabilidade do(a) seu(s) causador(~). na forma da te~ e do pÍ'\lpriélttio da unidade 
audlnoma IIU\Ó ~utorizou o seu ing,:,,sso. / 

3.3.1 t proibido o ili• da pagem p11111 a """""çlo de qualquer 1C1Viço, IIICIIPD que este seja f,em -
llmlles da }'1181 oorrcsponden1e l unidade, lncluslve lavagem do alllomóvel ou outra iltMdade 

( que cause inc&nodo a outro ulUário./ i ; 
3.3,.!L· E~-proibido u,ar a garagem para faier rçparos, •1/Jo ser om caso do emerpia, 

unicamente,-. qii:e--carro eossa dalocar•se. Da IneMba fo~proibida,~ expcrimcntàçlo de 
buzinas, rádios e . / " \ ' -

3.3.IÔ t proibido o úsl, l>icú:l«as, skates, patins ou similares, CUÍno tambc!m ~• jogos dl, qÍlllquer 
.1 '-- ~ic • brinq.,.,dos ... dcpandi!nciu das s,,ragens o e1eada1./ 

3.3.tt · ~. lo 6 permitido o uso .da$ án:u dcstinedas à garagem para a gu,uda de móveis, utensllios, 
~ton:s, pneus. fcrrameiitas ou··'l.uaisquer outros objetos, que aoinb,te poderio ser guarcladc!s, 
OOS boxm daatinados a ~lida uni~ autanoma. o-Condomlnio nlo se rcspon,abilimn\ por 11 •-. 

ostrago de quolqucr nelUll:zli, roubo, irdndio, ctc.~corrido• na garagem. Ni/J 6 pennitida 
inovação nas ngu, nem modilicaçlo de sua de!!linaçãó. nem col~ d~ armmios, etc • ./' 

3.3.12 Os propriolários doa veiculo& devorlo possuir "\c:arUlo de identilicaçlo) do Condomfnio, que 

/! 

) 

1 
dcvm ser lixado nos seus velculos om local pn,viamon11c definido, devendo estaclonA-los naí 

/ vagas cormpondentcs • sua unidade 111~ ,,,- 1 
'.. 

) 

3.3.13 Nlo , permitido ingresso na -m de veféulos que apresenlem anonnalidadcs, tais como 
,,.. queima de 6100, freios com dcti,it\l, escapamento abato e oulrOI que venham • causar i!IC4modo 

I05dcmaisusumios.; / ",._i 1. ', ·, ) 

3.3,14 t OJ<J,nlmlllenlo pn,ibido IISlati.,;,.,. nas danai~ 6rea1 de circuÍaçllo. salvp;onde houvét plac:1Ls 
oom n,gulamentaç&o. /i 

3,3,15 É "fPmsamo•te proibida• conduçlo de veículos por menon:s, nu iuai,ilibldost.1!9 inlerior do 
, .. ,, Cotillom. lnio. Havendo cal occmincia, o respDJJSbel ter:' .6aica • oxc:luslv■ responsabilidade, 

ainda, lacommdo, desde logo no disposto no i1"m 11.2. Y . ._ (' 
3.],16 Sc,I, .hipóle,,4, algwna ,....\ alugada, alienada ou cedida 'a-vaga. na ~ mesmo ~• 

1 > provisorimnentc, a nlo ser para Condõmino:s. _,.. . · ( 
· 3;3.)7 ' Oti jíortciros do Cc!n<IOl!IÚli• são n,spoos4vois pelo confrole da potllria,..., pormitindo a enlnuia 
_ ( ou penn1J1êncià de pe..,.. -anh•• ao Cojxlomfnio. / ) .... .. 

( 

\ 

1 

\. 

f 

\ ~· ~ .~( 
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·. 3.3J3 

3.3.19 

\ 

' ' \ 
Os veícu~s dos prestadom de serv.içc¼ das unídades, adêntrarão _ao Çondominio somente· par_, 
carga e d,scarga estacionando em lotais pl(é--estabelecidos. Após a pperação, deverão os mes!"ÓS 
retirar .. se do Condomínio, não devendo perlnanecer além do tempo' necessário. _,,,,,,,.,,,.. 
Motocicletas de moradores poderão ser estacionadas_l)ás mesmas vagas de garagem destinadas à 
~speetiva uµ.idade autõl')Ojna, desde que as mesmas não interfirdm na rrntnobra dos vcfculos das 
garagens vi:Íinhas~ ,,,.,,-·'-" . .1 

. . ~ 

4. , LIXO 

/-- . . . 
4. l Os. condôminos .dever.ão. transportar o lixo, deVidamente acondicionados em ·sacos pli\stíc:os, bem 

como coloéar no local d~stinado para este )im, tiéando expressamente proibido deixar o lixo nas 
escadas. O lixo sempre deverá ser transportàdo pelo elevador Pe serviço.,--

5. JNOE~IZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS ✓--
,, \ ---, ( ' 

1 5.1 T~ e qJiquer dano ou estr~o provocado por um u\uãrio (proprr,tário,, inquilino· ~u quem por 
qualquer mºtivo ocupe -0 imóvel)i seus empregados particulares e Viisitantes em qualquer área 
comum do Condomínio deverá\ ser de inteira resPQnsabilidade do '·Condômino implicado na 
ocorrência. ~ém. .. da .manutençãõ· do bom arnbitmte ·~a convivência, espera-se que o próprio 
Condômino ~t"npHqado: comuniqúe ~-li:regula~id11d~c;;· Síndico para que este tome as devidas 
providênciQ.S. /, / 

( 

--" 6. EMPREGADOS / \ 

' J/ 

( 

6.1 

6.2 

6.3 

~mpete ao .zelador fiscalizar os empregados do Condomínl~. fazendo com que os serviços a eles 
afdtos s~am exe9Utados de maneira satisfütórià. Cabe também aos Condôminos notiti,car p«1r escrito 
qualquer oç_onênCia irreguJar envolvendo os funcionários. / : .... _ ' 
Os Condôminos não p~rão utilizar, para seu uso particular, os serviços dos empregados do 
Cpndolllfnio. quarn:ki estes e5tiverem c.umprinpo P horãrio de trabalho, f,cando o furK:ionátiQ infrator 
sujeito à Jnm·íção; e-o Jm?rador sujeito ao dispbsto no item l 1.2. / 
Somente é permitido '4ue os próprios füntjonários....do Condomínio trabalhem nas parles de uso 
comum, a não ser mediante aut~wçiff! por e~rito do · E IIE TAO DE IMóv IS '-.::_ 

' M.•FfllrANA.~P 

7. USO P'9VA TlVOfO CONDÔMINO, / ) 

1\1 

7.1,1 
I 
l 

UNIDADES RESIDENCIAIS ,.-/ 

( ', ~1:NOTA00 E\MICIIOFILMADÓ 
As wiidades auté;nomas dos Ediflcios Residenc1à1s st1nam .. ,e. exc usivamenle ao uso 
residenchd_.e 54<> estritamefl.te f'l,úniliares, devendo sc_r guardados recato é-dignidade, cornpatlveis 
com a mor.alidttde e o renome dbs moradores. / \ 

. ~ 

~, UTILIZAÇÃO DA.S UNIDADES AUTÔNOMAS ;,>-'/ 
' ! / 1 ' / ' 

3.1 É proibido mudar a fomta externa da f~hada çorrespondente a e~ uni~ade autôÁc.>mà, d<corar as 
paredes, esquadrias ,xtemas, trocar fechaduras, interruptores, usar vidrOS e· toldos e pintá-los em 
Cbres ou tonalidade.s·diferentes das usad,as no conjunto dos ediQcios./ 

H.2 É vedada a colocação de anúncios, pl?cas, --adesivos ou letreiros de quaisquer espb:i~s nas pjlrtes 
externas dos Ecijficios, inclusive nos vidros e janelas. ~v~s, cirçulares e comunicaçõe·s....do próprio 

, Condomínio dev'erão ser fixados cm qbadro especifico. ,. - -" 
)8.3 Não é permitido colocar nos parapeitos das janelas ou sacadas, .vasos, tapc1cs, varais de roupas ou 

-· _quaisquer outros objetos que ofereçam incômod( perigo de queda~ que prejudiquem a estética do~ 
,- /editlcios. A fiscalização caberá a tod~~- os usuários, que deverão. avisar os funcionários do 

Cooclominio\para qut: o Condõm,ino seja.~_Sfvenido a fazer a retirada./ 
8.4 '-N1ó é permfüda a instalação dQ' cquiparrientos de transmissão de ondas que cause interférência em 

.. .ouÍros equipamentos eletro..el_elrônicos._ .. fica proibida a instalação de antenas parti_cu)ares do lado 
e1':temo das unidadé.s autõoor;ías. / ·., 

8,5 ··(k _usuários· do Condom_fnio d~verão ~nnitir o ingresso em suas ·unidades- a_utôn_~?JU!S do _Sí~ico ou 
,~s ptepi:Jstos, qü:arido:tal _se"tome necessário e indispensávçl--a ~speção oú re.ªUZ4'Ção deJTabalh~s 
r~iv:os· à estrutura geral do edifício, -sua segurança,_ solidez .-ou .. _~ realizaçn.o- de rtparos em 

'·i, .J:7 
\I 

( 
( 

3 

\ 
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' "·- _ _, \ _: :1': 
'instalações,,j..erviços e-tubulações nas u~tdades vizinha;, desde que por e~crilo e n\presença de u i'>A 

--, morador. --r) , i \ , 
8-.6 ,-Os Condôminos d;/verilo reparar imediatamente os vatamenlo5 ocorridos rÍas canalijt:nções dé águ~ e 

;'f esgoto q.ue sirva~ privativamente· à sua unidade autônoma, bem como infiltrações nas paredei e 
piso~dtt-.:âi~sma, r:spondendo pelos danos· que pai-ventura Ó\ vaz.amentos ou infiltrações venhant a 
c~usá'r ao Condomínio c,,ú' outras unidades. A rhanutcnção para reparo de danos é de respons_abilidode 
do proprietário. ·Quando esta_ for considerada necessária por estar em con~Hções insegUras ou 
·perturbando _.a. ordem. dos--v-izinhós, o reparo será providencia~o pela Admi11isfrilçãri, e o$ ·/·, 
responsávejS ai'éarão C(,ml as despesas.-acrescidiís de 20% (vinte por cento).a titu,lo de . .administração, / -

8.7 Déverão os usuários do CondÓm{niÓ que se ausentarem indicar onde o Sindico j!Oderá dispo( das 
chaves para ter acesso- à respectiva unidade em circunstâ~ias ~ urgêncià, devidamente 
comprovada. Caso conmi,rio, n Síndico está autorizado a tomar as pfovidências necessárias para 
ingressar na unidade, ,,,,-· -'-

8.8 ~ troca,ou raspagem de pisos, polimentos de tn.ármores1 montagens de móveis, uso de furadeiraSfe 
· demais obras i:;taS unidades, que pfod,,iz.am ruídos suscetlveis de incomodar os vizinhos, só serão 
pennitidos se forem realizados de .. segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:op ho~ ~ aos sábados das 
08:~ às l,S:00 ~oras, ficàn,do vedad~_s . .aós domingos e feriados. Fora 1des~~s h,brários, só sera:o .. 
penmtidas obrclte serviços' d.: emergêncià'compl'QVada. após autorização. __..,.. ·· 

8.9 Qualquer proteção nas janelas ou âreas de serviç'Ó deverá o~edéceraos limites (n,ernos das unidade,_ 
autônomas e ser do· tipo "te~ de nylQn". _.,,..- , '. 

~,.-lO ~Os funcionários d~ Con~fnio não aceitarão. as chaves das- tinidades, em caso de. ausência ou 
mudança dos usuános. 

1 
_ \ , , 

8.11 É proibido atirat restos de comido/materiais gordurOSQ-S, ~~~Cl'VCl)le5,)fraldas descattáveis etc., nos 
aparelhos sanitános ou ralos das unidades autônomas, dCvêndo s~r feita-{impeza periódi92- dos rak>S 
para retirada de fios . .de cabelo, /-espondendo o Condõrnino pelo entupimento de tubulaçbes e demais 
dano~ causados./ 

8. 12 .Os propric~ãrios que pretendere'tri alu~ar, suas -Ú~idades autônomas c)everão fa7.ê•lo a pessoaS de bons 
iostumes e ,[ai.er cQnstar--necessariam~~~ no contrat~ clãusulit que- obrigue os l~târios, sob pe-na de 
despejo. à observância da Convençio do fondomlnio e d~ste ijegimento lnterrío. O proprietár~ será 
solidariamente responsável pelos danos e despesas ao lcondomfnio qausadas pelo inquilino. O 
proprietário será obrigado a propor a competente ação_ de despej,o contra o inquilino que 
reincidentemente viÓlar as jtsposições.deste Regimento, sob p~~ ~e incidir na mui~ do item 11.2. / 

9. SEGURANÇA 

~- v-~s\Con~õminos deve~o manter fech~d-~,,as[ p~rtas dty ~uas unidades a~lônom~s e, em ntllhum~ 
~- hipótese,'º Condomlmo será respunsi1b1ltzaêlo por quW.qner fato, nas referidas umdades, como furto, 

roubo ou: dan.os. 7',. -~ , 
9.2 · É ved!1(io aos- usuâti~s OU\visitant~s o estacion~mento sob~ a calçada. /) \' \ 
9.3 É obrigatDria .1 çomunicação. irriédiatu ao Sín~ico e à autoridade sanitária Coif}pete11te a,e~islêncià-~e_. 

q.ualquer m0J-~fi~ infedo'"Contagiosa em morador do Condominio,..........- . •1 
\ _· 

9.4 Por mótivos ~e ~egurança estrutural, _ _não poderá ser feita quàlquer inodificação na_ distribuição 
intétlla do espaço das unidades autõnoinas (quebrar paredes, abrir rasgos nas pared's etc.) dos 
Edificios Residenciais. Caso haja a ocorrência, o pr9pri~io da referida_ unidade será multado e1 
dois salários minimos y· terá a obra embargada, sení. prejuízo de ficar impelido a eventuais reparos 
ocasionados na estrutura do edificio. / ~ 

9.5 Por motivo de: segurança das instalações e do p~prio édiflcio como um todo, fica expressamente 
vedada a exec'i..1çto, nas uJ{idades autônomas, de qllalquer átiv.! id~e que resulte· em ---sobrecarga 
mecinica, hidráulica ou elélrica para o prédici/ · ' 

9.6 No caso do usuário se aus~~r de sUa unid.de por qualquer mo}ivo, devera, se for o caso, deixir)or 
escrito na ponaria autoritíÍção constando JfOm~ e RG da'péssoa que eventualmente p.oderá adentT'ar, 
no imóvel, caso contrário. a portarii'l n.-'lo pcimi~irá a entrada de;> mesmo./_\ "" 

9.7 É proibido guardar ou d,positaf. em qualquer pan~ dos( edificios explo~ivos, inflamáveis ou 
quaisquer agentes suscetlvdis de afetar a'laúcJe. segurança ou tranquilidade dos .usuários./ 

, ---- ' ', 

IÓ. ANIMA.IS E AVES DOMÉSTICAS✓ 

1-~.-t-Se~l~da--~··ptesença de pequenos animais e a,ves no CQndoininio':--
10.2 º. ·. peq·ue·oo atyma .. : 1 Ou ave __ deverá ficàc coafir'ldO no.- interior da .. unldâ<hi 

proprietàno. /- .·. \ . \jflCtA.t. DE IIEGISTflO OIE ltJIÔVi s 
' ,i,Mf.fttCAN"-•SP 
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I0:3 O ,pequeno animal deverá. ser lransportadÓ no tolo pet? feu proprietário, develldo utilizar-se 
somente das escadas ou elevador de serviço . .-- , , · 

10.4 O pequeno animal ou ave não
1
deverá incomodar a vizinhança.,.,,-· \ 

I 05 !)las áreos comuns, o pequeno: animal deverá somente ser transportado nó colo. .,,-
10.6/Fifa o proprie~t'_i~ do pequenO animal ou ave, responsável'é1vil e criminalmente por todo e qualquer 

, dano que o meshlo vier a dat_ causa. -- / / 
10.7 ~tenda-se por j,equellcl anima,I todo aquele que, em sua forma adulta, nilo ultrapasse SO an de 

comprimento./ ,· . 

~1,tENALIDAll&S __ _ 

U. I_.Os,_c.pncffimüw$: ... e_rrt atraso com o ~amento das r9Spectivas contribuições pagarã~ cocteção 
monCtária pela variação do IGP- GV, além dos juros de um por t:ento (l'¾fãôõlês, mais multa 
de 0,06667% ao_f!ia até o limite de dois por cento O a-) sobre o débito, em beneflelo A Condom1nlot 
independentemente de interpe.l!ção. OcorrendO acráso superior a trinta (30) dias, poderá o Sindico 
cobrar-lhes o débito judi~mente, sujeitando-se o inadimp\ente, ainda, ao pagamento das cust;,s e 
honorá_rios dt: advogado. '.. 

11.2 Além/<ias penas previstas em lei, fica o Condômino que ev~ntualrnente perturbar o uso _dás C~isas 
comuns, desrespeitar a Convenção ou o Regimento_,,.ou der, causa a despesas, sujeito à frtuna, \ 
correspondenté ao valor da taxa condon,,inial ou (jefinidb em asscmbtéia ordinária, scm_Prcjufzo dasf'' 
demais consfqHências civis e criminais do séÚ ato e reembolso de despesas ao Condp-mínio e\ 
terceiros. · .,.,...,,.- · / 

11.3 As penalidades e multa; em -caso de reincidência, por urn prazo de até 12 meses, devem dobrar 
automaticamerltê'até os limites previstos no§ 2° do artigo 1336 e artigo 1337 caput e seu parágrafo 
único, ambo~.\/lo Código Civil B9"ileiço, Lei n• I0.406f7002. As penalidades\devem contemplar 
principalm,~nte'casos_ de e>licesi<Y de vtl9cid~de1 barulho, ruídos de anima~s, visit@!l~~s incõmodos, 
problemas com_ prestadores de scrviç(Js e ;'c~s omissos na Convençã.O e Regimento Jntemo. 

\J)ependet;d_ó da gravipade da pe~alidade a m~lta pode ser aplicada sumaria~~te sem .adve_rtência 
lpela adm1n1stração. / _. · ~ ~-

11.4 O Sindico notificara por escrito o infrator de que estã sendo multado, que poderá defender••• no 
prazo de 05 (cinco) dias, também por estrito, ao Conselho, ficando a.critério deste a decisã:o. Caberá 
ao Conselho, quesSe reunirá para e!Se fim. e deliberará por maió(ià. analisar a defesa e arbitrar o 
valor da JllUlta a fser lanç:a~a na taxa êondominial individual, sendO _d. epositada no fundo de 'teserva 
legal. /' / , :· 

/ ' 

12. MUDANÇAS 

12,I A_!i: mudanças externas ou(intemas no Condomlnfo deverão iniciar a~_OS:00 e Je!'71inar as f&:00 horas { 
-- de-segunda a _sábado, d,:vendo- obrigatoriamente ser comu_nicadati, porescrí~ó. ao Síndico ou Sub. --- -

sindico. Não .serão pe-nnltJdos remoções aos domingos e feri a dos. 'V~iculos ·pura trun:iporte ~crjlo· 
•de. ntr:a. r ao CondomlaiojOmenté{.iitt as 16 :00 horas, não podendo -serem feita~ rémoções atraVés dO 
P9rtllo de pedes!rcs. / ·, 

/"• 

13. DISl'QSIÇÔES F~S 1 / 
/-- 1 ' 

' ,' ', " 
13.I Compete a todos os usuários e empregados do Condomínio cumprir e fazer cumprir o presente 

Regimento Interno, levando ao conhecimento do Sindico, por Cscrito; qualquer transgressão havida .. • 

) 
·,/ · 13.+Aos condôminós~be a obrigaç~o de, nos comratos de1ocação, al~nação ou cessão/de uso de suas 

' unidades a terceiros. fazer incluir ,uma clâusula que obrigue 9 ftel c~mprimento 
1

deste Regimento que 
é mantido para1 comodidade, tranqüilidade, higiene e s~gt.{rança geral, devendo, por isso, ser 
rigorosamente cumprid~ por todos , os condôm~·;., seus empregados _e; pessoas sob sua\(' 
respons~iljdáde, respondendo o condômino pel&s transgres~~s e m~ltas eventualmente iJnpostas ao 
localário"/ / , · 1 \ 

13.3 Tod, condôrnÍI;to o~ usuário do Condomínio fica obrigado a manter sempre atualizada /il ficha de' 
cadastro, familiar .. E. n·e·c.essária,a c.9.Jaboração de todos no sentid. o de preencher•. corret,l.mente os 
forrnulários·de cadustro familiar./ / ' 

J3'.4 Quaisq-uer-reclari1açôeS
0

_déverão ser dirigidas ao Sindico ou _Sub-sindi_co~ Pof'·~sçtitô>.:. / -

-,-. ....,,, ~--·· ,-,---------~ "\" 
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:j f~~ Ç,FICIAL DE REGIST~ ~E IMOVrEIS 
~•.··;;:~~~ TITULOS E DOCUMENT0S, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE AME.RICANf 
~ · Carlos Roberto Buriti / ·. / 

REPU 1c/frnERATIVA __ ,..,. , Oficial De~ado r\ , '~o d 
OBfl:ASIL~ /. 1 ij 
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-~ OS _c~ndôminos -ou mo~adores deverão ~nter atualizados s:et(s dados cadastràis jun 
admm1stradora. Não o fp:cnq_g;' ÍIC!iffi rp,sponsáveis pela omissão ou recusa.._da referida. alualizaç 
cadastral. / . / '.. . 

13.6 ~ ~~erivo ~i~cipal deste ·Regimen10 e_ de ~segurar a rranqo~tlda~_;;o uso e gozo-do Condomi\lio, 
hm~apdo os abusos que possam pr~ud1car p bom no!ne! asseio, h1,g,1ene e conforto do Condomi~io. 
Alss1m\sendo. lodos os casos omissos ~rílo re~vi9os~ pelo Síndicô dentro desse critério e a)uz da 
Cpnvt:n~ilo ~ondominial ou, ai11da'.- pe!a l~g4slação aplicá\icl a espéci~, assistido pe_lo ConselhÓ, 

13.7 F'~ eletto o for? da Comarca ~e; Ar:"~ncana M·, S_P. parà qualquer a(llo ou execução decorrente da 
. apl1~ão de quatsquer .de seus ~os111vos. - J-

r ,, / ( ) 

Americana, 26 de setembro de U, ~6. 
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